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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

SEGUNDO CADERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  40.590/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE   ARBITRAGEM   NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE   FUTEBOL,  FUTSAL,
BASQUETE  E  VOLEI”.

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços.

Anexo II – Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração
de cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o
Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com
deficiência  e  para  reabilitado da Previdência  Social  e  para  Aprendiz;  a  Declaração  que  não  possui
servidor  público  municipal  no  quadro  societário da  empresa;  e  a  Declaração  de  responsável  para
assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento.

Anexo III  – Minuta da Ata de Registro
de     Preços.

Anexo  IV- Termo de Referência;

Anexo V-  Estudo Técnico Preliminar.

Anexo  VI- Quantittativo Anual e  Preço Máximo  Permitido

                                                                                                
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES:                                                                                                      

25/04/2024
às 09h00 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.comprasbr.com.br)

08/04/2024
às 17h00 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.comprasbr.com.br)

09/04/2024
às 09h00

ABERTURA DA SESSÃO (www.comprasbr.com.br)

Tão logo
encerrada a
abertura e

avaliação das
propostas.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.comprasbr.com.br)

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: www.comprasbr.com.br         “Acesso Identificado no link – licitaço) es pú+ blicas”. 
Para todas as refere.ncias de tempo sera+  observado o hora+ rio de Brasí+lia (DF).

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA  SERRA-SP, com Sede a  Praça Migúel Ortega nú+ mero  439,
Bloco  C,  Parqúe   Assúnça)o  ,  Taboa)o  da   Serra-SP   Cep-  06754-910 , inscrita  no  CNPJ  sob  o
n°46.523.122/0001-63,  Representada  pelo seú   Secreta+ rio Múnicipal de Administraça) o  Senhor
WAGNER ECKSTEIN JÚNIOR, torna pú+ blico qúe realizara+  em sessa)o pú+ blica, licitaça)o na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - REGIME DE EXECUÇÃO: D I R E T A
S I S T E M A  D E  D I S P U T A   A B E R T O  qúe sera+  regido         pela         Lei         nº         14.133         de  
01/04/2021,         pelo         Decreto         Municipal         0 3  D E  2 2  D E  J A N E I R O  D E  2 0 2 4      , e demais
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1. DO OBJETO

2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO
normas regúlamentares aplica+ veis aG  espe+cie  e  súas alteraço) es,  pela legislaça)o complementar e em
conformidade com os termos e condiço) es do presente EDITAL, com as segúintes caracterí+sticas:As
propostas  devera)o  obedecer  aG s  especificaço) es  deste  instrúmento  convocato+ rio  e  anexos,  qúe  dele
fazem parte integrante.

Licitação Exclusiva ME/EPP? Na)o Há Itens Exclusivos ME/EPP? Sim. Amostras? Na)o

Catálogo/Ficha Técnica? Na)o

Modo de Disputa: Aberto

Valor de Referência: Conforme item 1.3 do Edital

Critério de Julgamento: Menor preço por Item

Regime De Execução: Direta por Preço Unita+ rio
     
 

Para atendimento do regime de cota reservada para aquisição de bens de natureza divisíveis,
previsto no artigo 48, inciso III, do Estatuto Nacional da ME e EPP, ficam reservados os itens
06,10,11,21,24,26 e 27, às microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, em cumprimento
ao disposto na lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela
lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2017.

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de arbitragem  nos  campeonatos  municipais de
futebol, futsal, basquete e volei , por               um              período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez
por igual período, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período,
conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital.

1.2Legislação. A presente Licitaça)o sera+  regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

1.3   Valor referencial. O valor total estimado para a execúça)o do objeto desse certame e+  de  R$
2.706.166,67 ( Dois milho) es, setecentos  e seis mil, cento e sessenta e seis  reais  e sessenta  e sete
centavos).

1.4 Se constatada diverge.ncia de seqúe.ncia entre os itens dispostos no edital e aos da 
plataforma,

prevalecerão     os     constantes     na     plataforma.  

1.5 O licitante devera+  se atentar aG  disposiça)o dos itens constantes na plataforma eletro. nica,  sendo
obrigato+ ria a leitúra de cada item para fins de inserça)o das propostas, na)o sendo aceitas qúaisqúer alegaço) es
fútúras por falta de atença)o.

1.6 O crite+rio de júlgamento adotado sera+  o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exige.ncias
contidas neste Edital e seús Anexos qúanto aG s especificaço) es do objeto.

ESCLARECIMENTOS 
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3. DA PARTICIPAÇÃO

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO
2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

2.2 A         impugnação         deverá         ser         enviada         exclusivamente         por         meio         eletrônico,         em         campo     
próprio         do         Sistema     do Compras         BR         no         endereço         eletrônico         https://comprasbr.com.br/.  

2.3 Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  decidir  sobre  a  
impugnação no prazo         de até         03         (três)         dias         úteis,         limitado         ao         último         dia         útil         anterior         à         data         da  
abertura         do         certame.  

2.4 Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do  
certame, exceto         quando,         inquestionavelmente,         a         alteração         não         afetar         a         formulação         de         propostas.  

2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a),  até  03 (três)  dias  úteis  anteriores  à  data designada para abertura  da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema ComprasBR no
endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/.

2.6 As impugnações         e pedidos         de esclarecimentos não     suspendem         os prazos previstos     no         
certame.

2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente  
Edital, implica     na aceitação,         por         parte         dos         interessados,         das         condições         nele         estabelecidas.  

3.1 Podera)o participar desta licitaça)o as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitaça)o e qúe estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletro. nico provido pela
plataforma Compras BR, por meio do sí+tio https://comprasbr.com.br/.

3.2 Na)o podera)o dispútar licitaça)o oú participar da execúça)o de contrato, direta oú 
indiretamente: Todas as licitantes qúe se encontrem nas condiço) es de impedimento previstas no artigo 14 
da Lei n° 14.133/2021.

3.2.1 Aqúele qúe na)o atenda aG s condiço) es deste Edital e seú(s) anexo(s);

3.2.2 Aútor  do anteprojeto,  do projeto ba+ sico oú do projeto execútivo,  pessoa fí+sica  oú
júrí+dica, qúando a licitaça)o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.3 Empresa,  isoladamente  oú  em  conso+ rcio,  responsa+vel  pela  elaboraça)o  do  projeto
ba+ sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa+vel te+cnico oú
súbcontratado, qúando a licitaça)o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa+ rios;

3.2.4 Pessoa fí+sica oú júrí+dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça)o, impossibilitada de
participar da licitaça)o em decorre.ncia de sança)o qúe lhe foi imposta;

3.2.4.1 O  impedimento  de  qúe  trata  o  item  acima,  sera+  tambe+m  aplicado  ao
licitante qúe atúe em súbstitúiça)o a oútra pessoa, fí+sica oú júrí+dica, com o intúito de búrlar a efetividade da
sança) o  a  ela aplicada,  inclúsive  a  súa  controladora,  controlada  oú  coligada,  desde  qúe  devidamente
comprovado o ilí+cito oú a útilizaça)o fraúdúlenta da personalidade júrí+dica do licitante.

3.2.5 Aqúele qúe mantenha ví+ncúlo de natúreza te+cnica, comercial, econo. mica, financeira,
trabalhista oú civil com dirigente do o+ rga)o oú entidade contratante oú com agente pú+ blico qúe desempenhe
fúnça)o na licitaça)o oú atúe na fiscalizaça)o oú na gesta)o do contrato, oú qúe deles seja co. njúge, companheiro
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SEGUNDO CADERNO
oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate+  o terceiro graú;

3.2.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.7 Pessoa fí+sica oú júrí+dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores aG  divúlgaça)o do edital,
tenha  sido condenada júdicialmente, com tra.nsito em júlgado, por exploraça)o de trabalho infantil, por
súbmissa)o de trabalhadores a condiço) es ana+ logas aG s de escravo oú por contrataça)o de adolescentes nos
casos vedados pela legislaça)o trabalhista;

3.2.8 Agente pú+ blico do o+ rga)o oú entidade licitante;

3.2.9 Organizaço) es da Sociedade Civil de Interesse Pú+ blico - OSCIP, atúando nessa condiça) o;

3.2.10 Na)o  podera+  participar,  direta  oú  indiretamente,  da  licitaça)o  oú  da  execúça)o  do
contrato agente pú+ blico do o+ rga)o oú entidade contratante, devendo ser observadas as sitúaço) es qúe possam
configúrar conflito  de  interesses  no exercí+cio  oú  apo+ s  o  exercí+cio  do  cargo  oú emprego,  nos termos  da
legislaça) o qúe disciplina a mate+ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

3.3.1 – Para este certame, sera+  permitida a participaça)o de empresas constitúí+das sob a
forma de conso+ rcio, em consona.ncia com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21, com no ma+ximo 03 (tre.s)
empresas participantes,  visando  o  aúmento  da  competitividade,  viabilizando  desta  forma  a  únia)o  dos
esforços  entre  as empresas qúe, sozinhas, na)o teriam condiço) es de execútar, satisfatoriamente, o
presente objeto.

3.3.2 -  A  participaça)o  de  empresas em conso+ rcio  devera+  atender a  legislaça)o  aplica+ vel,
assim como as segúintes condiço) es:

3.3.3 - EO  vedada a participaça)o de empresa consorciada nesta licitaça)o atrave+s de mais de
úm conso+ rcio oú isoladamente.

3.3.4 - Para a participaça)o sob forma de conso+ rcio, devera+  ser apresentado o respectivo ato
constitútivo oú compromisso formal de súa constitúiça)o, por instrúmento pú+ blico oú particúlar, súbscrito
pelas consorciadas.  Neste  docúmento  devem  constar,  com  clareza  e  precisa)o,  os  compromissos  destas
empresas entre si, em relaça)o ao objeto da licitaça)o e em relaça)o ao prazo de dúraça)o da contrataça)o.

3.3.4.1 - O instrúmento de compromisso pú+ blico oú particúlar de constitúiça)o do
conso+ rcio devera+ , obrigatoriamente, ser súbscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitaça)o, bem como
assinalar as respectivas proporço) es (percentúal) de participaça)o das empresas consorciadas e:

a) Indicar o lí+der e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas,
ativa e passivamente, em todos os atos necessa+ rios dúrante o processo licitato+ rio;

b) Estipúlar qúe a empresa lí+der do conso+ rcio representara+ , com exclúsividade, as
demais empresas consorciadas no decorrer da licitaça)o,  responsabilizando-se sob os aspectos te+cnicos e
administrativos, podendo,  inclúsive,  assúmir obrigaço) es  pelas  demais,  sem prejúí+zo  da responsabilidade
solida+ ria das empresas consorciadas;

c) As  empresas  consorciadas  sera)o  responsa+veis  solidariamente  pelos  atos
praticados em conso+ rcio dúrante fase de licitaça)o e tambe+m dúrante a execúça)o do respectivo contrato,
nesta ú+ ltima hipo+ tese em regime de solidariedade com a empresa Concessiona+ ria a ser constitúí+da pelos
membros do conso+ rcio.

3.3.4.2 - Sa)o condiço) es de liderança da empresa responsa+vel pelo conso+ rcio:

a) Ser empresa nacional;
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b)Ter  poderes  expressos  para  receber  citaço) es,  intimaço) es  e  responder

administrativa oú júdicialmente pelas demais consorciadas; e,

c)Ter  poderes  expressos  para  representar  o  conso+ rcio  em  todas  as  fases  do
presente procedimento licitato+ rio,  podendo, inclúsive,  interpor e desistir de recúrsos,  firmar contratos e
praticar todos os atos necessa+ rios, visando aG  perfeita execúça)o de seú objeto.

3.3.5 -  Cada  empresa  participante  tera+  qúe  apresentar,  individúalmente,  toda  a
docúmentaça) o de habilitaça)o definida por esse Edital e seús Anexos.

3.3.5.1 - Para efeito de habilitaça)o te+cnica, com relaça)o aG  comprovaça)o da 
qúalificaça)o

te+cnico-profissional e te+cnico-operacional, sera+  admitida a somato+ ria dos qúantitativos de cada 
consorciado.

3.3.5.2 – Para  efeito  de  habilitaça)o  econo. mico-financeira,  sera+  admitido  o
somato+ rio dos valores de cada consorciado, sendo qúe para o atendimento ao montante mí+nimo exigido no
capital  social  mí+nimo, qúando  for  o  caso,  havera+  úm  acre+scimo  de  30%  (trinta  por  cento).  O  referido
acre+scimo na)o se aplica aos conso+ rcios compostos, em súa totalidade, por microempresas e empresas de
peqúeno porte.

3.3.6 - O Licitante vencedor e+  obrigado a promover, antes da celebraça)o do contrato, a constitúiça) o
e o registro do conso+ rcio.

3.3.7 - A súbstitúiça)o de consorciado devera+  ser expressamente aútorizada pelo o+ rga)o oú entidade
contratante  e  condicionada  aG  comprovaça)o  de  qúe a  nova empresa do conso+ rcio  possúi,  no mí+nimo,  os
mesmos qúantitativos para efeito de habilitaça)o te+cnica e os mesmos valores para efeito de qúalificaça) o
econo. mico- financeira  apresentados  pela  empresa  súbstitúí+da  para  fins  de  habilitaça)o  do  conso+ rcio,  no
processo licitato+ rio qúe originoú o contrato.

3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

3.4.1 Esta)o impedidos de participar do presente certame as empresas qúe se 
apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediaça)o de ma)o de obra.qúando:Os profissionais 
organizados sob a forma de cooperativa podera)o participar da licitaça)o

3.4.1.1 A constitúiça)o   e   o   fúncionamento   da   cooperativa   observarem   as   regras
estabelecidas na legislaça)o aplica+ vel, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de júlho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

3.4.1.2 A  cooperativa  apresentar  demonstrativo  de  atúaça)o  com  regime
cooperado, com repartiça)o de receitas e despesas entre os cooperados;

3.4.1.3 Qúalqúer cooperado, com igúal qúalificaça)o, for capaz de execútar o objeto
contratado,  vedado  aG  Administraça)o  indicar  nominalmente  pessoas.  O  objeto  deve  ser  execútado  com
aútonomia pelos cooperados, de modo a na)o demandar relaça)o de súbordinaça)o entre a cooperativa e os
cooperados, nem entre a Administraça)o e os cooperados;

3.4.1.4 A  participaça)o  de  cooperativa  cújo  estatúto  e  objeto  social  preveja  oú
esteja de acordo com o objeto deste edital;

3.5 A  simples  participaça)o  na  licitaça)o  importa  total,  irrestrita  e  irretrata+ vel  súbmissa)o  dos
proponentes aG s condiço) es deste Edital.

3.6 A participaça)o no certame, sem qúe tenha sido tempestivamente impúgnado o presente edital,
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implicara+  na plena aceitaça)o por parte dos interessados das condiço) es nele estabelecidas.

3.7 As empresas interessadas em participar da presente Licitaça)o devera)o obter co+ pia do edital
atrave+s de download gratúito no site www.ts.sp.gov.br   e   https://comprasbr.com.br/  .    As empresas qúe
efetúarem  o download dos editais disponí+veis e qúe estejam interessadas em participar das licitaço) es
devera) o, obrigatoriamente,  acompanhar  as  possí+veis  alteraço) es  ocorridas  no  Edital,  bem  como
esclarecimentos a eventúais dú+ vidas e qúestionamentos realizados, nos sites acima mencionados.

4.1 Os interessados em participar deste certame devera)o  credenciar-se,  previamente,  perante o
sistema eletro. nico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sí+tio https://comprasbr.com.br/.

  

4.2 Para ter acesso ao sistema eletro. nico, os interessados devera)o dispor de chave de identificaça) o
e senha pessoal, obtidas júnto ao provedor do sistema eletro. nico (Compras BR), onde tambe+m devera)o se
informar a respeito do seú fúncionamento e regúlamento, obtendo instrúço) es detalhadas para súa correta
útilizaça)o.

4.3 Os  interessados  em  se  credenciar  na  plataforma  Compras  BR  podera)o  obter  maiores
informaço) es  na pa+ gina https://comprasbr.com.br/, podendo sanar eventúais dú+ vidas pela central de
atendimentos da Plataforma oú pelo e-mail contato@comprasbr.com.br.

4.4 O licitante  sera+  responsa+vel  por todas as  transaço) es qúe forem efetúadas em seú nome no
sistema eletro. nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.

4.5 O úso da senha de acesso pela licitante e+  de súa responsabilidade exclúsiva, inclúindo qúalqúer
transaça)o por ela efetúada diretamente, oú por seú representante, na)o cabendo ao provedor do sistema oú
ao Múnicí+pio de Taboa)o da Serra - SP responder por eventúais danos decorrentes do úso indevido da senha,
ainda qúe por terceiros.

4.6 O credenciamento júnto aG  plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante oú de
seú representante legal e a presúnça)o de súa capacidade te+cnica para realizaça)o das transaço) es inerentes a
esta licitaça)o.

4.7 A perda da senha oú a qúebra de sigilo devera)o ser comúnicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqúeio de acesso.

4.8 A licitaça)o sera+  condúzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Múnicí+pio de Taboa)o da Serra-SP, com apoio
te+cnico e operacional da plataforma Compras BR, qúe atúara+  como provedor do sistema eletro. nico para esta
licitaça) o.

5.1 Apo+ s a divúlgaça)o do Edital no endereço eletro. nico https://comprasbr.com.br/ e ate+  a data e
hora marcadas para abertúra da sessa)o, os licitantes devera)o encaminhar proposta com a descriça)o do
objeto ofertado e preço, exclúsivamente por meio do sistema eletro. nico no endereço acima, qúando, enta)o,
encerrar-se-a+  aútomaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.1.1 - A Prefeitúra Múnicipal de Taboa)o da Serra-SP na)o se responsabilizara+  por
impossibilidade  de inclúsa)o, alteraça)o oú exclúsa)o de propostas por motivos de ordem te+cnica dos
compútadores, falhas de comúnicaça)o, congestionamento das linhas de comúnicaça)o, bem como oútros
fatores qúe impossibilitem a transfere.ncia de dados.

Praça Migúel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Múnicipal - Parqúe Assúnça)o - CEP: 06754-910 - Taboa)o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
   www.prefeitúra.ts.sp.gov.br  

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
mailto:contato@comprasbr.com.br
https://comprasbr.com.br/
http://www.ts.sp.gov.br/


7

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO
5.1.2 – No campo apropriado do sistema eletro. nico, sera+  necessa+ rio 

desconsiderar a
colúna MARCA.

5.2 A licitante devera+  elaborar a súa proposta com base no edital  e  seús anexos,  sendo de súa
exclúsiva responsabilidade o levantamento de cústos necessa+ rios para o cúmprimento total das obrigaço) es
necessa+ rias para a execúça)o do objeto desta licitaça)o. Ate+  a abertúra da sessa)o, os licitantes podera)o retirar
oú súbstitúir as propostas apresentadas.

5.3 O licitante devera+  enviar súa proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletro. nico, dos segúintes campos:

5.4 Valor únita+ rio e total, em moeda corrente nacional com 02 (dúas) casas apo+ s a ví+rgúla;

5.5 Todas as especificaço) es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada e, havendo
diverge.ncia entre as condiço) es da proposta e as cla+úsúlas deste Edital, inclúindo seús anexos,
prevalecera) o as

ú+ ltimas.

5.6 No(s) preço(s) cotado(s) devera)o estar embútidos todos os cústos diretos e indiretos, despesas
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, segúro, impostos, taxas, múltas, emolúmentos legais, cústos de
mobilizaça) o de eqúipamentos e pessoas, ale+m de transporte, estada e alimentaça)o da eqúipe de trabalho,
insúmos e demais encargos, inclúsive previdencia+ rios e trabalhistas, segúro de qúalqúer espe+cie, licenças,
docúmentos  e  despesas,  tribútos  inclúsive  ICMS  oú ISSQN se  hoúver  incide.ncia,  encargos  e  incide.ncias
diretos  e indiretos,  qúe  possam vir  a  grava+ -los  e  lúcro,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da  empresa
proponente a qúitaça)o destes, qúe em momento algúm e sob nenhúma alegaça)o, inclúsive falta de previsa)o
oficial, podera)o ser transferidos aG  Prefeitúra Múnicipal de Taboa)o da Serra-SP, a responsabilidade de seús
pagamentos, qúitaça)o oú oútras qúaisqúer decorrentes.

5.7 O prazo de validade da proposta na)o sera+  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de súa
apresentaça) o.

5.8 Concorda.ncia qúanto aG  execúça)o de acordo com as necessidades da Prefeitúra Múnicipal de
Taboa)o da Serra-SP, em 07 (sete) dias antes do evento, mediante Ordem de Serviço Referenciaexpedida pela
Unidade Reqúisiça)o de acordo com Termo de Referencia, apo+ s a emissa)o da Aútorizaça)o de Fornecimento,
da Assinatúra do Contrato oú docúmento eqúivalente, sendo qúe eventúais pedidos de prorrogaça)o devera) o
ser protocolados via Sistema ,  antes do vencimento do prazo de entrega,  devidamente jústificados pela
CONTRATADA,  para  serem súbmetidos  aG  apreciaça)o  da  únidade  gestora,  aG  qúal  sera+  a  responsa+vel  e
competente  para  analisar,  avaliar  e decidir  fúndamentadamente  sobre o acolhimento oú  na)o  dos
argúmentos apresentados pela CONTRATADA.

5.9 Os pedidos de prorrogaço) es devera)o estar acompanhados de docúmentos qúe comprovem qúe
a impossibilidade de cúmprimento do prazo estabelecido se deú por:

5.9.1 Súpervenie.ncia de fato excepcional oú imprevisí+vel, estranho aG  vontade das 
partes, qúe altere fúndamentalmente as condiço) es de execúça)o do contrato;

5.9.2 Impedimento de execúça)o do contrato por fato oú ato de terceiro contempora. neo 
aG  súa

ocorre.ncia.

5.9.3 Na ana+ lise da docúmentaça)o apresentada, podera+  a únidade gestora do contrato oú
docúmento eqúivalente solicitar novos docúmentos, se necessa+ rio, e/oú diligenciar júnto aG  sites oú oútros 
meios.

5.9.4 Pedidos de prorrogaça)o de prazo apresentados apo+ s o vencimento do prazo de 
entrega oú qúe na)o estiverem acompanhados de docúmentos solicitados acima sera)o indeferidos de plano.
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5.9.5 A apresentaça)o de úm pedido de prorrogaça)o do prazo de entrega, por si so+ , na)o 

súspende nem interrompe a contagem do prazo contratúal.

5.10 Cronograma  de  pagamento,  observado  a  ordem  cronolo+ gica,  considerada  a  partir do
recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instrúí+da e apta para liqúidaça)o e pagamento,
cúmpridas aG s obrigaço) es contratúais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecera+  aos
segúintes  prazos, exceto  os pagamentos decorrentes de  cúmprimento  de  ordens júdiciais,  parcerias
celebradas com o Terceiro Setor, consignaço) es em pagamento, recolhimento de encargos e tribútos, bem
como os recúrsos repassados pela Múnicipalidade para cúmprimento de planos de trabalho previamente
estabelecidos pelo Poder Pú+ blico.

O VALOR DO  OBJETO  LICITADO  SERÁ PAGO A DETENTORA NO PRAZO DE ATE 14 DIAS  APÓS  A ENTREGA  DO
DOCUMENTO  FISCAL, DOS  PRODUTOS  E/OU SERVIÇOS  LICITADOS,MEDIANTE A APRESENTAÇÃO  DA  NOTA

FISCAL  E/OU FATURA, INSTRUÍDOS  COM  AS  RESPECTIVAS  CERTIDÕES,

5.10.1 Salientamos ainda, caso úma das datas acima indicadas caia em finais de 
semana oú feriados em qúe na)o haja expediente banca+ rio, ficam os pagamentos adiados para o dia ú+ til 
segúinte.

5.10.2 - O pagamento de parcelas com eventúal atraso sera+  corrigido pela variaça)o do 
INPC - IOndice Nacional de Preços ao Consúmidor, „pro rata tempore‟.

5.11 As propostas sem data sera)o consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 
docúmentos/ proposta.

5.12 As propostas assinadas por procúraça)o devera)o vir acompanhadas do respectivo 
instrúmento, caso o mesmo ainda na)o tenha sido apresentado neste prega)o eletro. nico.

5.13 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor núme+rico e o 
escrito por extenso, prevalecera+  o valor do segúndo.

5.14 Sera)o corrigidos aútomaticamente qúaisqúer erros de soma e/oú múltiplicaça)o, bem como 
as diverge.ncias qúe porventúra ocorrerem entre o preço únita+ rio e o total do item, prevalecendo o únita+ rio.

5.15 Atendidos todos os reqúisitos, sera+  considerada vencedora a licitante qúe oferecer o MENOR 
PREÇO POR ITEM.

5.16 Sera)o desclassificadas as propostas qúe conflitem com as normas deste edital oú da legislaça)o
em

vigor.

5.17 A omissa)o de qúalqúer despesa necessa+ ria aG  perfeita realizaça)o do objeto sera+  interpretada
como na) o existente oú ja+  inclúí+da no preço, na)o podendo a empresa pleitear acre+scimos. Da mesma forma, o
preço apresentado  devera+  inclúir  todos  os  benefí+cios  e  despesas  indiretos,  os  qúais  sera)o  assim
considerados.  No caso de erros aritme+ticos, sera)o considerados pelo Pregoeiro(a), para fins de seleça) o e
contrataça) o, os valores retificados.

5.18 O  licitante,  ao  enviar  súa  proposta,  devera+  preencher,  em  campo  pro+ prio  do  sistema
eletro. nico, as segúintes Declaraço) es online, fornecidas pelo Sistema:

5.19 O licitante, ao enviar súa proposta, devera+  preencher, em campo pro+ prio do sistema 
eletro. nico, as Declaraço) es online, qúe porventúra, vierem a ser fornecidas pelo Sistema.

5.20 As declaraço) es exigidas neste edital devera)o ser confeccionadas e enviadas 
júntamente aos docúmentos de habilitaça)o.

5.21 Declaraço) es falsas, relativas ao cúmprimento dos reqúisitos de habilitaça)o e proposta, 
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sújeitara)o a licitante aG s sanço) es previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

6.1 A abertúra da sessa)o pú+ blica dar-se-a+  mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do 
sistema eletro. nico, na data, hora+ rio e local indicado neste Edital.

6.2 Dúrante a sessa)o pú+ blica, a comúnicaça)o entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrera+  
exclúsivamente mediante troca de mensagens, em campo pro+ prio do sistema eletro. nico.

6.3 O(A) Pregoeiro(a) verificara+  as propostas apresentadas,  desclassificando desde logo aqúelas
qúe  na)o estejam em  conformidade  com  os  reqúisitos  estabelecidos  neste  Edital,  qúe  contenham  ví+cios
insana+ veis oú qúe na)o apresentem as especificaço) es te+cnicas exigidas.

6.4 A desclassificaça)o sera+  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.5 A na)o desclassificaça)o da proposta na)o  implica em súa aceitaça)o definitiva,  qúe devera+  ser
levada a efeito apo+ s o seú júlgamento definitivo conforme definido no item 13 deste edital.

6.6 O sistema ordenara+  aútomaticamente as propostas classificadas, qúe participara)o da fase de 
lances.

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera)o encaminhar lances exclúsivamente por meio
do sistema  eletro. nico,  sendo imediatamente  informados  do  seú  recebimento  e do valor consignado no
registro.

6.8 Incúmbira+  ao  licitante  acompanhar  as  operaço) es  no  sistema  eletro. nico  dúrante  a  sessa) o
pú+ blica, ficando  responsa+vel  pelo  o. nús  decorrente  da  perda  de  nego+ cios,  diante  da  inobserva.ncia  de
qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú de súa desconexa)o.

6.9 Os licitantes podera)o oferecer lances súcessivos, observando o hora+ rio fixado para abertúra da
sessa) o e as regras estabelecidas no Edital.

6.10 Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  a  norma  devera)o  ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorre.ncia ser comúnicada imediatamente ao provedor do
sistema eletro. nico (Compras BR).

6.11 Na hipo+ tese do súbitem anterior, a ocorre.ncia sera+  registrada em campo pro+ prio do sistema.

6.12 O licitante somente podera+  oferecer  lance inferior ao ú+ ltimo por ele ofertado e 
registrado pelo

sistema.

6.13 Fica estabelecida a diferença mí+nima entre lances de 1% (úm porcento).

6.14 Na)o sera)o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe for recebido e
registrado em primeiro lúgar.

6.15 Dúrante o transcúrso da sessa)o pú+ blica,  os licitantes sera)o informados,  em tempo real,  do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaça)o do licitante.

6.16 No caso de desconexa)o com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do certame, o
sistema eletro. nico podera+  permanecer acessí+vel aos licitantes para a recepça)o dos lances.
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6.17 Se a desconexa)o perdúrar por tempo súperior a 10 (dez) minútos, a sessa)o sera+  súspensa e

tera+  reiní+cio  somente  apo+ s  comúnicaça)o  expressa  do(a)  Pregoeiro(a)  aos  participantes  do  certame,
públicada via chat do Compras BR, https://comprasbr.com.br/  ,         qúando ocorrera+  a nova data e hora para a
súa reabertúra.

7.1 Apo+ s  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  melhor  classificada  na)o  tiver  sido  apresentada  por
microempresa oú empresa de peqúeno porte e hoúver proposta de microempresa oú empresa de peqúeno
porte qúe seja igúal oú ate+  5% (cinco por cento) súperior aG  proposta melhor classificada, proceder-se-a+  da
segúinte forma:

7.1.1 A microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada podera+ , no prazo
de 5 (cinco) minútos, contados do envio da mensagem aútoma+ tica pelo sistema, apresentar úma ú+ ltima
oferta, obrigatoriamente inferior aG  proposta do primeiro colocado, sitúaça)o em qúe, atendidas as exige.ncias
habilitato+ rias e observado o valor estimado para a contrataça)o, sera+  adjúdicado em seú favor o objeto deste
certame;

7.1.2 Na)o  sendo  vencedora  a  microempresa  oú  a  empresa  de  peqúeno  porte  melhor
classificada, na forma  da súbcondiça)o  anterior,  o  sistema,  de  forma  aútoma+ tica,  convocara+  as  licitantes
remanescentes qúe porventúra se enqúadrem na sitúaça)o descrita nesta condiça)o, na ordem classificato+ ria,
para o exercí+cio do mesmo direito;

7.1.3 No caso de eqúivale.ncia dos valores apresentados pelas microempresas oú empresas
de peqúeno porte qúe se encontrem no intervalo estabelecido nesta condiça)o, o sistema fara+  úm sorteio
eletro. nico, definindo e convocando aútomaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

7.1.4 A convocada  qúe na) o  apresentar proposta  dentro do  prazo  de 5  (cinco)  minútos,
controlados pelo Sistema, decaira+  do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006
e posteriores alteraço) es.

8.1 Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificaça)o  de  possí+vel  empate,  o(a)  Pregoeiro(a)
podera+  encaminhar contraproposta aG  licitante qúe tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
crite+rio de júlgamento e o valor estimado para a contrataça)o, para qúe seja obtida a melhor proposta.

8.2 A negociaça)o sera+  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes.

8.3 Neste momento sera)o aceitos o registro de mais de úm fornecedor oú prestador de serviço,
desde qúe aceitem cotar o objeto em preço igúal ao do licitante  vencedor,  assegúrada  a  prefere.ncia  de
contrataça) o de acordo com a ordem de classificaça)o, em consona.ncia com o Art. 82, inciso VII da Lei
Federal nº 14.133/21.

8.3.1 O fornecedor oú prestador de serviço interessado, devera+  se manifestar via chat,
diretamente ao Pregoeiro, para qúe o mesmo possa adotar as aço) es necessa+ rias.

9.1 Encerrada  a  etapa  de  negociaça)o,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinara+  a  proposta  classificada  em
primeiro lúgar qúanto ao preço, a súa exeqúibilidade, bem como qúanto ao cúmprimento das especificaço) es

Praça Migúel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Múnicipal - Parqúe Assúnça)o - CEP: 06754-910 - Taboa)o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
   www.prefeitúra.ts.sp.gov.br  

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/


11

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO
do objeto.

9.2 O pregoeiro(a) convocara+ , qúando for o caso, o licitante qúe na)o apresentoú marca oú útilizoú o
termo “pro+ pria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atúalizada em conformidade com o
ú+ ltimo  lance ofertado e com a marca de fato, núm prazo ma+ximo de 02 (dúas) horas apo+ s a
convocaça) o, por meio  da plataforma do Compras BR, sob pena de desclassificaça)o se assim na)o o fizer.

9.3 A proposta atúalizada devera+  conter obrigatoriamente:

9.3.1 Nome da proponente e de seú representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletro. nico, nú+ meros do CNPJ e da inscriça)o Estadúal e Múnicipal (se hoúver);

9.3.2 O preço únita+ rio e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital,
bem como o valor global da proposta,  em moeda corrente nacional,  ja+  considerados e inclúsos todos os
tribútos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execúça)o do objeto, qúando for o caso;

9.3.3 A descriça)o do item cotado de forma a demonstrar qúe atendem as especificaço) es
constantes no Anexo I deste Edital;

9.3.4 Prazo de validade da proposta na)o inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da
data prevista para abertúra da licitaça)o;

9.3.5 Dados  do  Responsa+vel  pela  assinatúra  do  Contrato  oú  pelo  recebimento  da
Aútorizaça) o de Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa.

9.3.6 Indicaça)o do banco, nú+ mero da conta e age.ncia para fins de pagamento.

9.4 O na)o envio da proposta ajústada por meio eletro. nico com todos os reqúisitos elencados acima,
oú descúmprimento das dilige.ncias  determinadas pelo(a)  Pregoeiro(a)  acarretara+  na  desclassificaça)o  da
proposta, sem prejúí+zo da instaúraça)o de processo sancionato+ rio contra o licitante.

9.5 Em nenhúma  hipo+ tese  podera+  ser  alterado  o  conteú+ do  da  proposta  apresentada,  seja  com
relaça)o ao prazo e especificaço) es do serviço ofertado oú qúalqúer condiça)o qúe importe modificaça)o dos
seús termos originais, ressalvadas apenas aqúelas alteraço) es destinadas a sanar evidentes erros formais oú
qúando a alteraça)o representar condiço) es igúais oú súperiores aG s originalmente propostas.

9.6 Sera)o  desclassificadas  as  propostas  qúe  contenham  preços  excessivos,  assim  entendidos
qúando apresentarem valores globais oú únita+ rios acima do valor definido para o respectivo objeto.

9.7 A desclassificaça)o por valor excessivo ocorrera+  qúando o(a) Pregoeiro(a), apo+ s a negociaça) o
direta, na) o obtiver oferta inferior oú igúal ao preço ma+ximo fixado.

9.8 Se hoúver indí+cios de inexeqúibilidade da proposta de preços, oú em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, podera)o ser realizadas dilige.ncias para comprovaça)o da exeqúibilidade.

9.9 O(A)  Pregoeiro(a)  podera+  realizar  qúaisqúer  dilige.ncias  necessa+ rias  para  averigúar  a
conformidade da proposta com as especificaço) es mí+nimas previstas no Edital, vedada a júntada de novos
docúmentos, a fim de atender algúma exige.ncia deste edital, na)o apresentada anteriormente em sessa)o.

9.10 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara+  a proposta
oú lance súbseqúente, e assim súcessivamente, na ordem de classificaça)o.

9.11 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) súspendera+  a sessa)o,  informando no “chat” a nova
data e hora+ rio para a continúidade da mesma.

9.12 As propostas oferecidas sera)o tidas como va+ lidas por 90 (noventa) dias, contados da data de
envio para  a plataforma,  prazo no qúal a empresa proponente  se comprometera+  a  mante. -la, em súa
integralidade.
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10.1 Frente ao exposto no Estúdo Te+cnico Preliminar e no Termo de Refere.ncia, constatoú-se qúe a
Capacidade Operacional da empresa qúe se propúser a execútar o presente objeto e+  primordial para o
atendimento satisfato+ rio de cada etapa do processo, sendo imprescindí+vel, ale+m da Regúlaridade Fiscal e
Trabalhista, a demonstraça)o da súa Capacidade Te+cnica Operacional, englobando súa experie.ncia passada na
execúça) o  de  objetos  compatí+veis.  Como  condiça)o  pre+via  ao  exame  da  docúmentaça)o  de  habilitaça)o  do
licitante detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lúgar,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificara+  o  eventúal
descúmprimento das condiço) es de participaça)o, especialmente qúanto aG  existe.ncia de sança)o qúe o impeça
de participar deste certame oú da fútúra contrataça)o, mediante a consúlta aos segúintes cadastros:

10.1.1Cadastro Nacional de Empresas Inido. neas e Súspensas - CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Púnidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

10.1.2Relaça)o de Apenados, mantida pelo Tribúnal de Contas do Estado de Sa)o Paúlo - 
TCE-SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesqúisa-relacao-apenados);

10.1.3A consúlta aos cadastros sera+  realizada pelo CNPJ da empresa licitante.

10.1.4 Constatada a existe.ncia de sança)o, o(a) Pregoeiro(a) inabilitara+  o licitante, por 
falta de condiça)o de participaça)o.

10.2 Os docúmentos de habilitaça)o devera)o ser originais oú apresentados por qúalqúer processo
de co+ pia, devidamente aútenticada, meca.nica oú eletronicamente (preferencialmente por este último), oú
acompanhada de Declaraça)o de Aútenticidade por Advogado, sob súa responsabilidade pessoal, salvo os
docúmentos emitidos por meio eletro. nico, cúja aútenticidade podera+  ser verificada na rede múndial de
compútadores (internet), qúando possí+vel.

10.3 Todas as certido) es devera)o estar com seús prazos de validade aptos na data de apresentaça) o,
sendo qúe sera+  confirmada a validade e aútenticidade das mesmas, qúando possí+vel.

10.3.1 O(A) Pregoeiro(a) podera+  realizar a atúalizaça)o de docúmentos cúja validade 
tenha expirado apo+ s a data de recebimento das propostas.

10.3.2 A verificaça)o pelo(a) Pregoeiro(a), em sí+tios eletro. nicos oficiais de o+ rga)os e 
entidades emissores de certido) es, constitúi meio legal de prova, para fins de habilitaça)o.

10.4 Apo+ s a entrega dos docúmentos para habilitaça)o, na)o sera+  permitida a súbstitúiça)o oú a
apresentaça) o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige.ncia, para:

10.4.1 Complementaça)o de informaço) es acerca dos docúmentos ja+  apresentados 
pelos licitantes e desde qúe necessa+ ria para apúrar fatos existentes aG  e+poca da abertúra do certame;

10.4.2Para sanar erros oú falhas, qúe na)o alterem a súbsta.ncia dos docúmentos e súa
validade júrí+dica, mediante decisa)o fúndamentada, registrada em ata e acessí+vel a todos, atribúindo-lhes
efica+ cia para fins de habilitaça)o e classificaça)o.

10.5 Todas  as  certido) es,  declaraço) es  oú  docúmentos  eqúivalentes  expedidos  sem  prazo  de
validade sera)o  considerados  va+ lidos,  desde  qúe  expedidos  a  no  ma+ximo  180  (cento  e  oitenta)  dias
anteriores aG  data designada para a abertúra da sessa)o pú+ blica.

10.6 Os  docúmentos  exigidos  para  fins  de  habilitaça)o  podera)o  ser  súbstitúí+dos  por  registro
cadastral emitido por este o+ rga)o, desde qúe o registro tenha sido feito em obedie.ncia ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
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10.7No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42
e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma
restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o
proponente  for  declarado  vencedor,  prorrogável  por  igual período,  para  a  regularização  da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

10.8 A na)o regúlarizaça)o da docúmentaça)o, no prazo fixado acima, implicara+  decade.ncia do direito
de contrataça)o,  sem prejúí+zo  das  sanço) es  previstas  no  art.  156  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  sendo
facúltada  a Administraça)o convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificaça)o, para a
celebraça) o do contrato nas condiço) es propostas pelo licitante vencedor.

10.9Se a empresa licitante for a matriz, todos os docúmentos devera)o estar em nome da matriz, e
se for a filial, todos os docúmentos devera)o estar em nome da filial, exceto aqúeles docúmentos qúe, pela
pro+ pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.10Caso o licitante pretenda qúe oútro estabelecimento seú (matriz oú filial), execúte o fútúro
Contrato, devera+  apresentar  toda docúmentaça)o da habilitaça)o  (exigida nesta  cla+úsúla)  de ambos os
estabelecimentos.

10.11 PARA  FINS  DE  HABILITAÇÃO,  AS  LICITANTES         DEVERÃO  ENCAMINHAR  VIA  
PLATAFORMA DO         COMPRASBR,         PREFERENCIALMENTE         APÓS         O         TÉRMINO         DA         ETAPA         DE         LANCES,         OS  
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.11.1 Caso a Licitante opte por anexar toda a Docúmentaça)o de Habilitaça) o
concomitantemente ao cadastro da proposta na plataforma, na)o havera+  qúalqúer prejúí+zo aG  mesma. O
pregoeiro concedera+  ainda o prazo de 02 (Dúas) horas, apo+ s o te+rmino da etapa de Lances, para qúe
a  mesma  insira  a  proposta  atúalizada  e revise  toda  a  Docúmentaça)o  inserida,  e  caso  seja
constatado algúma falha oú aúse.ncia pela Licitante, podera+  ser inserido novo docúmento, desde
qúe dentro do prazo estipúlado.

10.11.2 Caso a Licitante comúniqúe via Chat qúe conclúiú a inserça)o dos Docúmentos, o
prazo de 02 (dúas) horas sera+  findado, e o Pregoeiro iniciara+  a ana+ lise dos mesmos, sendo veda a inserça) o de
novos docúmentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 10.4 do Edital.

10.12 Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021):

10.12.1 Qúalqúer docúmento qúe comprove súa existe.ncia júrí+dica, conforme artigo 66 da
Lei Federal nº 14.133/2021, como:

10.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individúal;

10.12.3Ato  Constitútivo,  Estatúto  oú  Contrato  Social  em  vigor  (consolidado  oú
acompanhado de todas as alteraço) es), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedade por aço) es, acompanhado de docúmentos de eleiça)o de seús administradores;

10.12.4 Inscriça)o do Ato Constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercí+cio;

10.12.5 Decreto de Aútorizaça)o, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em
fúncionamento  no  Paí+s,  e  ato  de  registro  oú  aútorizaça)o  para  fúncionamento  expedido  pelo  o+ rga) o
competente, qúando a atividade assim o exigir.

10.13 Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021)
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10.13.1-  Capacidade  técnico-operacional,  em         nome  da  licitante  fornecido(s)  por  
pessoa  jurídica         de         direito         público         ou         privado,         comprobatório(s)         do         desempenho         de         atividade  
pertinente         e         compatível         em         características         e         prazos         com         o         objeto         desta         licitação.  

10.13.1.1 - Apresentar         o         Certificado         de         Arbitragem         da         respectiva         Federação     
e/ou     Ligas     Municipais,     conforme     item     2         do     Termo de     Referência;  

10.13.2 -  Os  atestados  de  capacidade  te+cnica  emitidos  em nome  de  conso+ rcio  do  qúal  a
licitante tenha feito parte sem qúe haja a identificaça)o das atividades desempenhadas individúalmente por
cada consorciado sera)o avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.13.3– Frente  ao  exposto  no  Estúdo  Te+cnico  Preliminar  e  no  Termo  de  Refere.ncia,
constatoú-se qúe a Capacidade Operacional e Econo. mica da empresa qúe se propúser a execútar o presente
objeto e+  primordial para o atendimento satisfato+ rio de cada etapa do processo, sendo imprescindí+vel, ale+m
da Regúlaridade Fiscal e Trabalhista, a demonstraça)o da súa Capacidade Te+cnica Operacional, englobando
súa experie.ncia passada na execúça)o de objetos compatí+veis.

               

                           10.13.4-  Atestado(s) comprobatório(s) de desempenho anterior, de atividade
condizente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  em  características,  prazos  e  quantidades
mínimas de 50% (cinquenta por cento) para os itens de maior relevância, conforme TERMO DE
REFERÊNCIA deste edital, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.     

    10.13.5-  O(s) atestado(s) devera+ (a)o) estar em nome da empresa licitante;

    10.13..6-  O(s) atestado(s) devera+ (a)o) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em 
original oú co+ pia aútenticada por Carto+ rio competente, assinado(s) por aútoridade oú 
representante de qúem o(s) expediú.

10.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):

10.14.1 Prova de inscriça)o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí+dicas (CNPJ);

10.14.2Prova de inscriça)o no cadastro de contribúintes estadúal oú múnicipal, se hoúver,
relativo ao domicí+lio oú sede, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí+vel com o objeto contratúal;

10.14.3 Certida)o Conjúnta Negativa de De+bitos oú Positiva com efeito de Negativa, relativa
a Tribútos Federais (inclúsive as contribúiço) es sociais) e aG  Divida Ativa da Unia)o;

10.14.4 Prova de Regúlaridade para com a Fazenda Múnicipal referente a tribútos 
mobilia+ rios,

compatí+vel como objeto contratúal;

10.14.5Certida)o de Regúlaridade do FGTS - Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço, 
fornecida pela Caixa Econo. mica Federal;

10.14.6 Certida)o Negativa de De+bitos Trabalhistas - CNDT oú Positiva de De+bitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa;

10.15 Declarações:

10.15.1 Declaração Unificada, englobado o Termo de inexiste.ncia de fato impeditivo; a
Declaraça) o de cúmprimento dos reqúisitos; a Declaraça)o relativa aG  Proposta Econo. mica, em
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conformidade com o Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaraça)o Relativa ao cúmprimento do
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constitúiça)o Federal; a Declaraça)o relativa aG  reserva de cargos para
pessoa com deficie.ncia e para reabilitado da Previde.ncia Social e para Aprendiz; a Declaraça)o qúe na) o
possúi servidor pú+ blico múnicipal no qúadro societa+ rio da empresa; e a Declaraça)o de responsa+vel para
assinatúra do Contrato, oú pelo recebimento da Aútorizaça)o de Fornecimento;

10.15.2 Termo de Cie.ncia e Notificaça)o (Facúltativo).

10.15.3Declaraço) es  falsas,  relativas  ao  cúmprimento  dos  reqúisitos  de  habilitaça)o  e
proposta, sújeitara)o a licitante aG s sanço) es previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

10.16 Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):

10.16.1 Certida)o negativa de fale.ncia, recúperaça)o júdicial oú extrajúdicial, expedida 
pelo distribúidor da sede da pessoa júrí+dica oú do domicí+lio do empresa+ rio individúal;

10.16.2  Balanço Patrimonial e demonstraço) es conta+beis dos ú+ ltimos 2 (dois) 
exercí+cios sociais, ja+  exigí+veis e apresentados na forma da lei, qúe comprovem a boa sitúaça)o 
financeira da empresa, vedada a súa súbstitúiça)o por balancetes oú balanços proviso+ rios, 
podendo ser atúalizados por í+ndices oficiais qúando encerrado ha+  mais de 03 (tre.s) meses da 
data de apresentaça)o da proposta.

10.16.3   - Somente as empresas qúe ainda na)o completaram seú primeiro 
exercí+cio fiscal, podera)o comprovar súa capacidade econo. mico-financeira atrave+s de balanço de 
abertúra.

10.16.4    - Demonstrativo de IOndices Financeiros, extraí+dos do balanço 
apresentado, para fins de ana+ lise das condiço) es financeiras da licitante. Os í+ndices sera)o 
apresentados em nú+ meros inteiros e de ate+  02 (dúas) casas decimais apo+ s a ví+rgúla com 
arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = IOndice de Liqúidez Corrente
ILG = IOndice de Liqúidez Geral
AC = Ativo Circúlante
ELP = Exigí+vel a Longo Prazo
PC = Passivo Circúlante
RLP = Realiza+ vel a Longo Prazo

ILG = IOndice de Liqúidez Geral (define a capacidade da empresa em liqúidar seús compromissos a
longo prazo), maior oú igúal a 1,00.

ILC = IOndice de Liqúidez Corrente (define a capacidade da empresa em liqúidar seús compromissos a
cúrto prazo), maior oú igúal a 1,00.

10.16.5  Se a licitante for sociedade na)o empresa+ ria, a certida)o mencionada na alí+nea “a”
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devera+  ser súbstitúí+da por certida)o cújo conteú+ do demonstre a aúse.ncia de insolve.ncia civil, expedida pelo
distribúidor competente.

10.16.6  o licitante esteja em recúperaça)o júdicial oú extrajúdicial, devera+  ser 
comprovado o acolhimento do plano de recúperaça)o júdicial oú a homologaça)o do plano de recúperaça)o 
extrajúdicial, conforme o caso.

10.16.7 - Havendo dú+ vida sobre a veracidade de algúm docúmento, sera+  exigida a 
apresentaça)o dos originais, na)o digitais.

10.16.8  Caso a Licitante melhor classificada, na)o tenha anexado previamente a Docúmentaça)o
de Habilitaça)o, conforme item 10.11.1, o pregoeiro(a) convocara+ , apo+ s o te+rmino da Etapa de
Lances,  a Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da plataforma do
ComprasBR, toda a Docúmentaça)o  de  Habilitaça)o,  bem  como  a  proposta  atúalizada,  em
conformidade com o ú+ ltimo lance ofertado, núm prazo ma+ximo de 02 (dúas) horas apo+ s a
convocaça)o, sob pena de inabilitaça)o se assim na)o o fizer.

10.16.9   O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde 
que          solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

10.16.10  -  Frente ao exposto no Estúdo Te+cnico Preliminar e no Termo de Refere.ncia,
constatoú-se qúe a Qúalificaça)o Econo. mico-Financeira e+  primordial para o atendimento
satisfato+ rio  de  cada  etapa  do  processo,  sendo imprescindí+vel  ja+  qúe  súa  finalidade  e+
garantir  qúe  a  fútúra  Contratada  consiga  execútar  o  presente  objeto  de maneira
satisfato+ ria, de modo a se evitar possí+veis prejúí+zos aos cofres pú+ blicos e ao Múnicí+pio de
Taboa)o da Serra-SP, ale+m de evitar possí+veis retrabalhos caúsados por úma contrataça) o
deficita+ ria.

11. DO RECURSO

11.1 Declarado o  vencedor,  qúalqúer  licitante  podera+ ,  dúrante  cada  fase  da  sessa)o  pú+ blica,  de
forma imediata e motivada, em campo pro+ prio do sistema, manifestar súa intença)o de recúrso no prazo de
10 (dez) minútos.

11.2 A  falta  de  manifestaça)o  imediata  e  motivada  da  licitante  importara+  na  decade.ncia  desse
direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) aútorizado a prossegúir o certame e declarar a vencedora.

11.3 Diante da manifestaça)o da intença)o de recúrso o(a) Pregoeiro(a) na)o adentrara+  no me+rito
recúrsal, mas apenas verificara+  as condiço) es de admissibilidade do recúrso.

11.4 Recebida a intença)o de interpor recúrso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante devera+  apresentar as
razo) es do recúrso no prazo de 03 (tre.s) dias ú+ teis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
qúerendo, apresentar contrarrazo) es em igúal prazo, qúe começara+  a contar do te+rmino  do prazo da
recorrente.

11.5 As razo) es e contrarrazo) es  sera)o recebidas exclúsivamente por meio de campo pro+ prio no
Sistema do Compras BR.

11.6 Cabera+  ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instrúir os recúrsos interpostos contra seús atos,
podendo reconsiderar súas deciso) es oú, faze. -lo súbir, devidamente informado aG  aútoridade súperior ao
Pregoeiro(a), com compete.ncia para decidir recúrsos, para a decisa)o final.

11.7 O acolhimento do recúrso invalida ta)o somente os atos insúscetí+veis de aproveitamento.

11.8 Os aútos do processo permanecera)o com vista franqúeada aos interessados.

11.9 Na) o  sera)o  conhecidos  os  recúrsos  apresentados  fora  dos  prazos,  súbscritos  por

representantes na)o habilitados legalmente oú na)o identificados no processo para responder pelo licitante.
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                  O objeto deste certame sera+  adjúdicado ao vencedor por ato da aútoridade competente.

12.1 Apo+ s a fase recúrsal (se hoúver), constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade
competente homologara+  o procedimento licitato+ rio.

13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitato+ rio sera+  firmada Ata de Registro de Preços
com as empresas vencedoras, em conformidade com a minúta apresentada na forma de Anexo III, sendo os
adjúdicata+ rios  chamados  via  telefone  oú  por  e-mail  a  celebra+ -la  em ate+  qúatro  dias  ú+ teis,  contados  do
recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito aG  contrataça)o, sem prejúí+zo das sanço) es previstas
na Lei Federal 14.133/21.

13.2 A adjúdicata+ ria se obriga a apresentar, no momento da assinatúra da ata a docúmentaça)o 
abaixo:

13.2.1 Comprobato+ ria  de  regúlaridade  para  com  a  Fazenda  Federal  (certida)o  conjúnta
negativa de de+bitos relativos a tribútos federais, regúlaridade social e a dí+vida ativa da Unia)o), bem como da
inexiste.ncia  de de+bitos  inadimplidos  perante  a  Jústiça  do  Trabalho  (CNDT),  se  referidos  docúmentos
apresentados por ocasia)o deste certame licitato+ rio ja+  estiverem vencidos.

13.2.1.1 Excepcionalmente,  e com vistas a agilizar o processo,  tais provide.ncias
podera) o ser tomadas pela Administraça)o, via Internet, sendo a adjúdicata+ ria notificada da impossibilidade
de obtença) o das atúalizaço) es por meio eletro. nico.

13.3 As  microempresas  e  as  empresas  de  peqúeno  porte  devera)o,  nesta  oportúnidade,
comprovar qúe eventúais restriço) es de súas regúlaridades fiscais ja+  foram súperadas, com a apresentaça)o
dos docúmentos ate+  enta)o incompletos e/oú vencidos.

13.4 Fica  reservado  o  direito  de  a  Administraça)o  verificar,  antes  da  assinatúra  do  contrato  oú
docúmento eqúivalente, se o adjúdicata+ rio incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as qúais
obstara) o súa celebraça)o.

13.5 Por ocasia)o da assinatúra da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitato+ rio se
exigira+  a comprovaça)o de poderes do súbscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da
contratada, se tal ja+  na)o constar dos aútos oú do credenciamento.

13.6 Conforme  consta  no  item  8.3  deste  Edital,  fica  formalizado  o  Cadastro  Reserva  dos
licitante(es) interessado(s) em eventúalmente assúmir a titúlaridade da Ata de Registro de Preços, havendo
revogaça)o  oú rescisa)o da mesma,  e segúindo a ordem de classificaça)o final  no certame,  por objeto,  nos
termos fixados no Art. 82, Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021.

13.6.1 A formaça)o de cadastro reserva vincúla o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta
do titúlar, obrigando-se a assúmir a titúlaridade em caso de cancelamento do registro do titúlar, observada a
ordem de classificaça)o.

13.6.2 A alteraça)o da titúlaridade do registro dependera+  da comprovaça)o das condiço) es de
participaça) o do particúlar registrado no cadastro reserva, da avaliaça)o da qúalidade do objeto indicado na
súa proposta e do cúmprimento das condiço) es de habilitaça)o, nos termos fixados no edital do certame.

13.6.3 Cabera+  ao Pregoeiro responsa+vel pela condúça)o do certame realizar o procedimento
de ana+ lise dos crite+rios indicados no item anterior.

13.6.4 Havendo alteraça)o da titúlaridade do registro com base no Cadastro Reserva, devera+
a Ata de Registro de Preços ser repúblicada para fins de efica+ cia.

13.7 Rotinas de Controle:
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13.7.1 Em atendimento aG  Seça)o V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a
administraça) o deve desenvolver, obrigatoriamente, úma rotina de controle das Atas de Registro de Preços.

13.7.2 Informamos qúe em todas as Atas de Registro de Preços, e+  indicado úm Fiscal e/oú
Gestor, qúe sera+  responsa+vel pelas rotinas de controle dessas atas, como:

 Controle dos saldos;
 Vige.ncia da ata;
 Controle sobre o Cadastro Reserva, os qúais, qúando hoúver, sera)o registrados na 

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI;
 Controle das Solicitaço) es de Consúmos de Ata;
 Controle sobre as entregas, seús locais e seús prazos;
 Controle sobre o recebimento do objeto;
 Controle sobre as liqúidaço) es de Notas Fiscais;
 Controle das obrigaço) es de ambas as partes;
 Controle sobre eventúais solicitaço) es de troca de marca e de prorrogaça)o do 

prazo de entrega;
 Controle sobre eventúais notificaço) es e eventúais sanço) es, entre oútros.

13.7.3 Tais controles sa)o realizados atrave+s do acompanhamento dia+ rio das atividades
relacionadas, com aúxí+lio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como
Departamento de Compras, Contabilidade, Tesoúraria, Aúditoria Interna, Procúradoria
Administrativa,Departamento de Materiais, entre oútros.

13.8 Caso na)o haja manifestaça)o nos termo do item 8.3.1 deste Edital, e caso a licitante vencedora
se recúse  em,  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  oú  na)o  retirar  a  Nota  de  Empenho  oú  docúmento
eqúivalente, reserva-se aG  Prefeitúra Múnicipal de Taboa)o da Serra-SP o direito de convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça)o, para faze. -lo em igúal prazo, facúltada a negociaça)o para obtença)o
das mesmas condiço) es ja+  negociadas com o primeiro classificado, inclúsive qúanto ao preço, oú anúlar a
licitaça) o, independente das sanço) es previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.

13.9 Ate+  a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora podera+  ser
desclassificada se a Prefeitúra Múnicipal de Taboa)o da Serra-SP tiver conhecimento de fato desabonador aG
súa habilitaça) o, conhecido apo+ s o júlgamento, nos termos da Lei de Licitaço) es.

13.10 Ocorrendo a desclassificaça)o da proposta da licitante vencedora por fato referido no item
anterior, e caso na)o haja oútros fornecedores oú prestadores de serviços registrados na Ata, a Prefeitúra
Múnicipal de Taboa)o da Serra-SP podera+  convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no
item 13.6, 13.7 e 13.8 súpra.

14.1 As  sanço) es  dispostas  podera)o  ser  aplicadas  aG s  empresas  licitantes  e  aG  CONTRATADA,
conforme o caso,  em conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal nº 14.133/2021 e últeriores
alteraço) es, assegúrados o contradito+ rio e a ampla defesa.

14.2 Os licitantes oú a CONTRATADA sera+  responsabilizado administrativamente pelas segúintes
infraço) es:

I - Dar caúsa aG  inexecúça)o parcial do contrato;

II - Dar caúsa aG  inexecúça)o parcial do contrato qúe caúse grave dano aG  Administraça)o, ao 
fúncionamento dos serviços pú+ blicos oú ao interesse coletivo;
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III - Dar caúsa aG  inexecúça)o total do contrato;

IV - Deixar de entregar a docúmentaça)o exigida para o certame;

V - Na)o manter a proposta, salvo em decorre.ncia de fato súperveniente, devidamente jústificado;

VI - Na)o celebrar o contrato oú na)o entregar a docúmentaça)o exigida para a contrataça)o, qúando 
convocado dentro do prazo de validade de súa proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execúça)o oú da entrega do objeto da licitaça)o sem motivo jústificado;

VIII - Apresentar declaraça)o oú docúmentaça)o falsa exigida para o certame oú prestar 
declaraça) o falsa dúrante a licitaça)o oú a execúça)o do contrato;

IX - Fraúdar a licitaça)o oú praticar ato fraúdúlento na execúça)o do 

contrato; X - Comportar-se de modo inido. neo oú cometer fraúde de 

qúalqúer natúreza; XI - Praticar atos ilí+citos com vistas a frústrar os 

objetivos da licitaça)o;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2.1 A recúsa injústificada do adjúdicata+ rio em assinar o contrato oú a ata de registro 
de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça) o, caracterizara+  o

descúmprimento total da obrigaça)o
assúmida.

14.3 Sera)o aplicadas, conforme o caso, ao responsa+vel pelas infraço) es administrativas, as segúintes
sanço) es:

I - Adverte.ncia;

II- Múlta;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaraça)o de inidoneidade para licitar oú contratar.

14.4 Na aplicaça)o das sanço) es sera)o considerados:

I - A natúreza e a gravidade da infraça)o 

cometida;

II - As pecúliaridades do caso concreto;

III - As circúnsta.ncias agravantes oú atenúantes;

IV - Os danos qúe dela provierem para a Administraça)o Pú+ blica;

V - A implantaça)o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço) es dos o+ rga)os de controle.
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14.5 A  sança)o  de  Adverte.ncia  sera+  aplicada  exclúsivamente  qúando  a  Contratada  der  caúsa  aG

inexecúça) o parcial do contrato, qúando na)o se jústificar a imposiça)o de penalidade mais grave.

14.6 As Múltas, na)o podera)o ser inferiores a 0,5% (cinco de+cimos por cento) nem súperior a 30%
(trinta por cento)  do valor do contrato licitado oú celebrado com contrataça)o  direta e sera+  aplicada ao
responsa+vel por qúalqúer das infraço) es administrativas previstas no item 14.2.

14.6.1 Sem prejúí+zo das demais infraço) es administrativas previstas no item 14.2, a 
na)o observa.ncia das cla+úsúlas contratúais sújeitara+ , cúmúlativamente, a CONTRATADA aG s segúintes múltas:

14.6.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajústado, por 
desatendimento de qúalqúer cla+úsúla contratúal.

14.6.1.2 - 0,5% (cinco de+cimos percentúais) do valor total do contrato 
reajústado, por dia de atraso na entrega oú na execúça)o do objeto.

14.7 A sança)o de impedimento de licitar e contratar sera+  aplicada ao responsa+vel pelas infraço) es
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.2, qúando na)o se jústificar a imposiça)o
de penalidade mais grave, e impedira+  o responsa+vel de licitar oú contratar no a.mbito da Administraça) o
Pú+ blica direta e indireta do ente federativo qúe tiver aplicado a sança)o, pelo prazo ma+ximo de 3 (tre.s) anos.

14.8 A sança)o de declaraça)o de inidoneidade para licitar oú contratar sera+  aplicada ao responsa+ vel
pelas infraço) es administrativas previstas  nos incisos VIII, IX,  X,  XI  e  XII  do item 14.2, bem como pelas
infraço) es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item,  qúe jústifiqúem a
imposiça) o de penalidade mais grave qúe a sança)o referida no item 14.7, e impedira+  o responsa+vel de licitar
oú contratar no a.mbito da Administraça)o Pú+ blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mí+nimo de 3 (tre.s) anos e ma+ximo de 6 (seis) anos.

14.9 A aplicaça)o das Sanço) es somente ocorrera+  depois de assegúrado o contradito+ rio e a pre+via
defesa, nos termos da legislaça)o vigente.

14.10 Ate+  a decisa)o final qúanto a eventúal defesa apresentada, sera+  retido o númera+ rio apúrado
referente aG  sança)o, sendo qúe o montante da múlta podera+ , a crite+rio do Múnicí+pio, ser compensado com
valores de pagamento devido ao fornecedor.

15.1 O Múnicí+pio podera+  a qúalqúer momento revogar a presente Licitaça)o, por razo) es de interesse
pú+ blico, decorrentes de fato súpervenientes devidamente comprovados, pertinentes e súficientes a jústificar
tal condúta, oú anúla+ -la por ilegalidade, de ofí+cio oú por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fúndamentado.

15.2 EO  facúltada ao Pregoeiro(a), oú aútoridade súperior, em qúalqúer fase desta Licitaça) o, a
promoça)o de dilige.ncia destinada a esclarecer oú complementar a instrúça)o do processo, vedada a inclúsa) o
posterior de docúmento oú informaça)o qúe deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal
nº 14.133/2021.

15.3 O Múnicí+pio se reserva o direito de, únilateralmente, desqúalificar qúalqúer empresa caso:

15.3.1 Tenha havido qúalqúer tentativa de inflúenciar, por meios ilí+citos oú desonrosos, 
ao Pregoeiro(a) no processo de júlgamento.

15.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideolo+ gica, ma+  condúta oú apresentaça) o 
de docúmentos fora das normas exigidas.

15.4 Antes do aviso oficial do resúltado desta Licitaça)o, na)o sera)o fornecidas a ningúe+m, qúaisqúer
informaço) es referentes aG  ana+ lise, avaliaça)o oú comparaça)o entre a docúmentaça)o apresentada.
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15.5 A(s)  empresa(s)  licitante(s)  responde(m)  pela  fidelidade  e  legitimidade  dos  docúmentos
apresentados nas diversas fases deste processo licitato+ rio.

15.6 Os  aútos  da  Licitaça)o  sa)o  pú+ blicos,  sendo  tambe+m  pú+ blicos  todos  os  atos  relativos  ao
procedimento, salvo qúanto ao conteú+ do das propostas ate+  a respectiva abertúra.

15.7 Eventúal  pedido  para extraça)o  de  co+ pias  somente sera+  analisado qúando a solicitaça)o  for
efetúada  pessoalmente,no   DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇOX ES  E  CONTRATOS, devendo a mesma ser
encaminhada a Diretoria  do departamento.

15.8 As  co+ pias  fí+sicas  reqúeridas  somente  sera)o  retiradas  mediante  o  recolhimento  de
emolúmentos  em favor do Múnicí+pio, júnto  a institúiça)o Banca+ ria, para reembolso dos serviços
reprogra+ ficos.

15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, dúrante toda a execúça)o do contrato, em compatibilidade
com as obrigaço) es por ela assúmidas, todas as condiço) es de habilitaça)o e qúalificaça)o exigidas na licitaça) o.

15.10 Fica eleito o foro da Comarca de Taboa)o da Serra/SP, com renú+ ncia dos demais por mais
privilegiados qúe sejam, para dirimir as qúesto) es súscitadas da interpretaça)o desta Licitaça)o, seú Contrato e
demais atos deles decorrentes.

15.11 A  simples  participaça)o  neste  certame  licitato+ rio  importa  na  aceitaça)o,  sem  ressalvas  e
objeço) es, por parte de todas as empresas licitantes, das disposiço) es contidas neste Edital e seús anexos, dos
qúais os mesmos atestam, pela participaça)o, terem pleno conhecimento.

15.12 Fica  constitúí+do  como  obrigaça)o  das  empresas  participantes,  o  acompanhamento  das
públicaço) es contidas  no  Dia+ rio  Oficial  do  Múnicí+pio  de  Taboao  da   Serra-SP    disponí+vel   no  site
www.ts.sp.gov.br;.

15.13 Os  casos  omissos  neste  edital  sera)o  analisados  e  resolvidos  pela  aplicaça)o  de  normas
pertinentes aG s Licitaço) es e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e últeriores alteraço) es, atrave+s do(a)
Pregoeiro(a), eventúalmente oúvidos os o+ rga)os te+cnicos e especializados, as deciso) es do(a) Pregoeiro(a)
sera) o ratificadas pela

aútoridade súperior.

15.14 Fica assegúrado a possibilidade de retença)o no momento do pagamento de Imposto de
Renda Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial
seú Anexo I, salvo exceço) es previstas em lei.

Taboa)o da Serra, 12 de março de 2024
                                              
                                                                                   

Wagner  Lúiz Eckstein  Jú+ nior
Secreta+ rio Múnicipal de Administraça)o e Tecnologia
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                                                                                                 ANEXO I -  PROPOSTA  DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-132/2023

Processo Administrativo nº 40.590/2023

(obs. preenchimento da proposta escrita)

     MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS PARA O LICITANTE VENCEDOR

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS
MUNICIPAIS DE FUTEBOL, FUTSAL, BASQUETEBOL E VOLEI”.

Empresa Proponente:

Endereço: Bairro:

Cidade: U.F.:

CEP: C.N.P.J./M.F.: INSC ESTADUAL.

Tel.: Fax.: E-mail:

Vem pela presente oferecer súa Proposta Comercial para:  OBJETO: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL, FUTSAL, BASQUETEBOL E VOLEI”.
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Item Descritivo Qtde Unid. Empresa Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 FUTEBOL 1 DIVISAO 100 JG

2 FUTEBOL 2 DIVISAO 100 JG

3 FUTEBOL 3 DIVISAO 100 JG

4 FUTEBOL SELETIVA 3 DIVISAO 130 JG

5 FUTEBOL VETERANO 100 JG

6 FUTEBOL SELETIVA VETERANO 70 JG

7 FUTEBOL ESCOLINHA 300 JG

8 FUTEBOL SENIOR 100 JG

9 FUTEBOL MASTER 100 JG

10 FUTEBOL SEL MASTER 20 JG

11 FUTEBOL SEL SENIORS 20 JG

12 FUTSAL 1 DIVISAO 115 JG

13 FUTSAL 2 DIVISAO 115 JG

14 FUTSAL 3 DIVISAO 115 JG

15 FUTSAL VETERANO 100 JG

16 FUSTAL EVANGELICO 100 JG

17 FUTSAL COPA S.JUDAS 110 JG

18 FUTSAL COPA INOCOOP. 110 JG

19 FUTSAL ESTADUAL METROPOLITANO 100 JG

20 FUTSAL COPA MARABA. 110 JG

21 FUTSAL SELETIVA 3 DIVISAO 70 JG

22 FUTSAL FEMININO. 100 JG

23 FUTSAL SEMEL MENORES. 100 JG

24 FUTSAL SELETIVA VETERANOS. 20 JG

25 FUTSAL COPA CSU. 110 JG

26 BASQUETE 25 JG

27 VOLEIBOL 25 JG

Condições Gerais:
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1 - A proponente declara qúe, por ser de seú conhecimento, súbmete-se a todos os termos e condiço) es do edital relativo aG  licitaça)o súpra, bem como, aG s
disposiço) es legais pertinentes aG  mate+ria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 -  Declara qúe o preço cotado inclúi expressamente todos os cústos e despesas necessa+ rias ao cúmprimento integral das obrigaço) es decorrentes da
contrataça)o, encargos sociais, benefí+cios e despesas diretas e indiretas, ai inclúí+dos as despesas fiscais, cústos de transportes, programaça)o de entrega,
cronograma de entrega, etc., de modo qúe nenhúma oútra remúneraça)o seja devido aG  DETENTORA.

4 -  Declara,  ainda qúe:  se  vencedora do certame,  se  a  mercadoria  apresentar  vicio  de  qúalidade oú qúantidade qúe torne  o prodúto impro+ prio  oú
inadeqúado ao consúmo, oú ainda se existir ví+cio qúe diminúa o valor do prodúto, a Prefeitúra podera+  escolher úma dentre tre.s hipo+ teses: a) súbstitúiça)o
imediata do prodúto por oútro da mesma espe+cie sem o ví+cio apresentado; b) restitúiça)o imediata da qúantia paga atúalizada; c) abatimento proporcional
oú total do preço, sem prejúí+zo das demais sanço) es previstas em lei. 

......................................., ........... de ....................... de 2024.

__________________________________________________________________________
(assinatúra e identificaça)o do representante legal/procúrador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO
Nome completo:
RG nº.
CPF. nº.
Cargo:

E.mail:

Praça Migúel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Múnicipal - Parqúe Assúnça)o - CEP: 06754-910 - Taboa)o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
   www.prefeitúra.ts.sp.gov.br  

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


25

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

ANEXO     –         II  

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa                                                                                                sediada na Rúa (Av.,
Al., etc.)

                                                                                                      , cidade                                               , estado              , 
inscrita no
CNPJ sob nº                                                    , por seú diretor (so+ cio

gerente,
proprieta+ rio)                                                                                                             , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº
                                    , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº                                          , DECLARA, sob as penas da 
Lei:

1) Qúe  ate+  a  presente  data  inexiste  fato  impeditivo  (oú  seja,  de  qúe  na)o  ha+  declaraça)o  de
inidoneidade  nos termos da Lei Federal 14.133/21, em súa redaça)o atúal), para súa
habilitaça)o no Prega)o Eletro. nico nº       /         ,  ora  sendo realizado pela  Prefeitúra  Múnicipal  de
Taboa)o da Serra-SP, comprometendo-se a comúnicar a eventúal ocorre.ncia desses fatos dúrante
o  processamento  deste  certame  e  vige.ncia  da  avença  dele decorrente.  Da  mesma  forma,
DECLARA qúe na)o se enqúadra em nenhúma das hipo+ teses previstas no item 3.2 do respectivo
instrúmento convocato+ rio;

2) Para fins de participaça)o no Prega)o Eletro. nico nº               /          , ora sendo realizado pela Prefeitúra
Múnicipal de Taboa)o da Serra-SP, qúe preenche os reqúisitos de habilitaça)o previstos no item
pro+ prio  do  respectivo  edital,  oú seja,  todas  as  exige.ncias  habilitato+ rias  deste  instrúmento
convocato+ rio,  exceto  no  qúe  diz  respeito  aos reqúisitos  de  regúlaridade  fiscal,  caso  seja
ME/EPP/MEI, os qúais devera)o ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias ú+ teis, cújo termo
inicial correspondera+  ao momento em qúe o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorroga+veis por igúal perí+odo - a crite+rio ú+ nico dessa Administraça)o, para a regúlarizaça)o da
docúmentaça)o, pagamento oú parcelamento do de+bito, e apresentaça)o de eventúais certido) es
negativas, oú positivas com efeito de negativas;

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado
pelo Decreto Federal 10.273/20, qúe cúmpre os reqúisitos legais para a qúalificaça)o como
microempresa oú empresa de peqúeno porte, vez qúe súa receita brúta anúal na)o excedeú no
exercí+cio  anterior,  o  limite  fixado  no  art. 3º  da  Lei  123/06,  estando  apta  a  úsúfrúir  do
tratamento  favorecido  estabelecido  nos  artigos  42  a  49  da  Lei Complementar,  na)o  se
enqúadrando em qúalqúer das hipo+ teses de exclúsa)o relacionadas na legislaça)o citada;

4) Caso  ME/EPP/MEI,  ainda  na)o  ter  celebrado  contratos  com  a  Administraça)o  Pú+ blica  cújos
valores  somados extrapolem  a  receita  brúta  ma+xima  admitida  para  fins  de  enqúadramento
como empresa de peqúeno porte (R$ 4.800.000,00 – qúatro milho) es e oitocentos mil reais), em
sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21;

5) Para  fins  do  disposto  no Art.  63  §  1º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  de  qúe  súa  proposta
econo. mica compreende a integralidade dos cústos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegúrados na Constitúiça)o  Federal, nas leis trabalhistas,  nas normas infralegais,  na
convença)o coletiva de trabalho e nos termos de ajústamento de condúta vigentes na data de
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entrega das propostas;

6) Para fins  do disposto no inciso XXXIII  do  art.  7º  da Constitúiça)o  Federal,  qúe na)o  emprega
menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na)o emprega menor de
dezesseis anos;

7) Para os devidos fins qúe cúmpro as exige.ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie.ncia
e para reabilitado da Previde.ncia Social e para Aprendiz, previstas em lei e em oútras normas
especí+ficas. Declaro ainda  qúe em licitaço) es qúe  tenham como  objeto  a  contrataça)o  e/oú
prestaça)o de  serviços terceirizados  envolvendo ma)o  de  obra  cújas  atividades  demandem
formaça)o profissional, qúe  dentre os(as)  aprendizes  a  serem  contratados(as),  sera+
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos qúe estejam em sitúaça)o de vúlnerabilidade oú de
risco social, nos termos do art. 53, capút, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n.
9.579/2018, com redaça)o conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023.

*Esta declaraça)o somente prodúzira+  efeitos para as empresas qúe possúam no mí+nimo
100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991.

8) Na) o possúi em seú qúadro societa+ rio Servidor Pú+ blico múnicipal da ativa.

Sr(a)                     , cargo       ______________________________________________  portador(a) da Carteira de Identidade         n°
                      e do C.P.F. n°_____________________________________      representante  legal  da empresa
                        _______________________________     , assinara+  a ata / contrato, oú o recebimento da aútorizaça)o  de
fornecimento.

E-MAIL PESSOAL:          _____________________________________  .
E-MAIL PROFISSIONAL:       ________________________________  .

                                                 ,               de                                      de                     .

Nome e Assinatura do representante da empresa

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

 ANEXO     –         III  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº  40.590/2023

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE   ARBITRAGEM   NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE
FUTEBOL, FUTSAL, BASQUETE  E  VOLEI”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aG  Praça Migúel  Ortega,  439 -
Parqúe Assúnça)o, Taboa)o da Serra, Sa)o Paúlo, neste ato representado pelo seú Secreta+ rio Múnicipal de
Administraça)o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedora  e  adjúdicata+ ria  do  Prega)o  súpra  referido,  por  seú
representante  legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________, Brasileira,
doravante  denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrúmento,
objetivando registrar os preços dos itens discriminados no Qúadro Resúmo, em anexo,  o qúal sera+
processado e  júlgado em conformidade com a Lei  Federal  nº.  14133/2021,  Lei  Complementar  nº.
123/2006, Decreto Múnicipal  nº.  001/2024 e demais normas complementares e disposiço) es deste
instrúmento, cújo objeto esta+  descrito neste Edital e seús anexos, e demais legislaça)o aplica+ vel e, ainda,
de acordo com as condiço) es estabelecidas neste Edital.

1 - DO OBJETO
1.1 - EO  objeto da presente o  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  ARBITRAGEM  NOS  CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE
FUTEBOL,  FUTSAL,  BASQUETE   E   VOLEI”. ,  conforme  descrito  no  “Qúadro  Resúmo”, qúe  faz  parte
integrante desta ata.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O prazo de vige.ncia da ata de registro de preços sera+  de 1 (úm) ano e podera+  ser prorrogado por
igúal perí+odo, desde qúe comprovado o preço vantajoso, apo+ s a realizaça)o de pesqúisa de preços.

2.1.1 - No caso de prorrogaça)o do prazo de vige.ncia da ata de registro de preços na forma prevista
no súbitem 2.1, os qúantitativos fixados na licitaça)o oú no instrúmento de contrataça)o direta sera)o
renovados para o novo perí+odo de vige.ncia.

2.1.2 -  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  tera+  súa  vige.ncia  estabelecida  em
conformidade com  as disposiço) es  previstas  no edital  da  licitaça)o,  no  aviso  oú  no instrúmento de
contrataça)o direta e nas propostas apresentadas.

2.1.3 - O contrato decorrente do SRP devera+  ser celebrado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

3 - DO PREÇO
3.1 - O preço ofertado pela Detentora da presente Ata de Registro de Preços e+  o constante da proposta
final apresentada, qúe integra a presente.

3.2 -  Nos  preços  registrados  esta)o  inclúsas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  qúe  aG  “PREFEITURA”  nenhúm  oútro  o. nús  cabera+  ale+m  do
pagamento do preço constante nesta Ata; ficando os preços, assim, registrados e pactúados:

3.3 - Efetúadas as pesqúisas nos sites:  Cadastro Nacional de Empresas Inido. neas e Súspensas - CEIS,
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mantido pela  Controladoria-Geral  da  Unia)o  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Púnidas  -  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  Unia)o
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e Tribúnal de Contas do Estado de Sa)o Paúlo
(www.tcesp.gov.br), a detentora desta Ata, na)o esta+  na data de ___/___/2024, aG s___:___ horas, impedida,
súspensa oú inido. nea.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Dúrante a vige.ncia da ata, os o+ rga)os e as entidades da Administraça)o Pú+ blica federal, estadúal,
distrital e múnicipal qúe na)o participaram do procedimento de IRP podera)o aderir aG  ata de registro de
preços na condiça)o de na)o participantes, observados os segúintes reqúisitos:

4.1.1 -  apresentaça)o de jústificativa da vantagem da adesa)o,  inclúsive em sitúaço) es de prova+vel
desabastecimento oú descontinúidade de serviço pú+ blico;

4.1.2 -  demonstraça)o de qúe os valores registrados esta)o compatí+veis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 - consúlta e aceitaça)o pre+vias do o+ rga)o oú da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 -  A aútorizaça)o  do o+ rga)o  oú entidade gerenciadora apenas sera+  realizada apo+ s  a  aceitaça)o  da
adesa)o pelo fornecedor.

4.2.1 -  O  o+ rga)o  oú  entidade  gerenciadora  podera+  rejeitar  adeso) es  caso  elas  possam  acarretar
prejúí+zo aG  execúça)o de seús pro+ prios contratos oú aG  súa capacidade de gerenciamento.

4.3 - Apo+ s a aútorizaça)o do o+ rga)o oú da entidade gerenciadora, o o+ rga)o oú entidade na)o participante
devera+  efetivar a aqúisiça)o oú a contrataça)o solicitada em ate+  noventa dias,  observado o prazo de
vige.ncia da ata.

4.4 -  O  prazo  de  qúe  trata  o  súbitem  anterior,  relativo  aG  efetivaça)o  da  contrataça)o,  podera+  ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça)o do o+ rga)o oú da entidade na)o participante aceita
pelo o+ rga)o oú pela entidade gerenciadora, desde qúe respeitado o limite temporal de vige.ncia da ata de
registro de preços.

4.5 - O o+ rga) o oú a entidade podera+  aderir a item da ata de registro de preços da qúal seja integrante, na
qúalidade de na) o participante,  para aqúeles itens para os qúais na)o  tenha qúantitativo registrado,
observados os reqúisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6- As aqúisiço) es oú contrataço) es adicionais na)o podera)o exceder, por o+ rga)o oú entidade, a cinqúenta
por cento dos qúantitativos dos itens do instrúmento convocato+ rio registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 -  O  qúantitativo  decorrente  das  adeso) es  na)o  podera+  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
qúantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente  do  nú+ mero  de  o+ rga)os  oú  entidades  na)o  participantes  qúe  aderirem  aG  ata  de
registro de preços.

4.8 -  Para  aqúisiça)o  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consúmo me+dico-hospitalar  por
o+ rga)os e entidades da Administraça)o Pú+ blica federal, estadúal, distrital e múnicipal, a adesa)o aG  ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministe+rio da Saú+ de na)o estara+  sújeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9 - A adesa)o aG  ata de registro de preços por o+ rga)os e entidades da Administraça)o Pú+ blica estadúal,
distrital e múnicipal podera+  ser exigida para fins de transfere.ncias volúnta+ rias, na)o ficando sújeita ao
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limite de qúe trata o item 4.7, desde qúe seja destinada aG  execúça)o descentralizada de programa oú
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 - EO  vedado efetúar acre+scimos nos qúantitativos fixados na ata de registro de preços.

4 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A(s) entrega(s) do(s) prodúto(s) devera+ (a)o) ser(em) realizada(s), qúando solicitado, dúrante a
vige.ncia da Ata de Registro de Preços, no almoxarifado da Prefeitúra Múnicipal de Taboa)o da Serra,
localizado na Rúa AO úrea Tavares, nº 671, Jardim Vila So. nia, Taboa)o da Serra, das 08:00 aG s 16:00 horas,
de segúnda a sexta feiras,  no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,  apo+ s  o recebimento do
pedido e mediante agendamento da Unidade Reqúisitante e/oú Departamento de Compras.

4.2 - O valor do objeto licitado sera+  pago aG  DETENTORA no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo+ s entrega do docúmento fiscal) dos prodútos licitados,  mediante a apresentaça)o de Nota Fiscal
e/oú Fatúra, instrúí+dos com as respectivas certido) es:

a) Certida)o Conjúnta Negativa de De+bitos relativos a Tribútos Federais e aG  Dí+vida Ativa da Unia)o e
Previdencia+ ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe+rio da Fazenda;

b) Certida)o  Negativa  de  De+bitos  referentes  a  tribútos  estadúais  inscritos  em  Dí+vida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 oú expedida atrave+s da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida)o Negativa de De+bitos Tribúta+ rios Mobilia+ rios, relativa ao Múnicí+pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regúlaridade de Sitúaça)o para com Fúndo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexiste.ncia  de  de+bito  inadimplidos  perante  a  Jústiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça)o  de  Certida)o  Negativa  de De+bito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do Tí+túlo VII-A da
Consolidaça)o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Júrí+dica - CNPJ.

4.3 - Os pagamentos sera)o feitos na conta corrente banca+ ria em nome da DETENTORA.

4.4 - Caso venha ocorrer aG  necessidade de provide.ncias complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficara+  súspenso ate+  qúe estas sejam cúmpridas.

4.5 -  Qúaisqúer pagamentos  na)o  isentara)o  a  DETENTORA das responsabilidades  contratúais,  nem
implicara)o na aceitaça)o dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
5.1 - Somente para os dispostos nesta licitaça)o, indica-se a dotaça)o abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaça)o sera+  indicada qúando da reqúisiça)o dos prodútos:

10.02.00.278111001.2101 // 3.3.90.39.00 = 4154
Destino: DEP. DE ATIVIDADES DE  ESPORTE E LAZER
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral
         

6 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1 - Comete infraça)o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú cúlpa: 
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6.1.1 -  deixar  de  entregar  a  docúmentaça)o  exigida  para  o  certame  oú  na)o  entregar  qúalqúer

docúmento qúe tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dúrante o certame;
6.1.2 -  Salvo  em  decorre.ncia  de  fato  súperveniente  devidamente  jústificado,  na)o  mantiver  a

proposta em especial qúando:
6.1.2.1 - na)o enviar a proposta adeqúada ao ú+ ltimo lance ofertado oú apo+ s a negociaça)o; 
6.1.2.2 - recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí+vel; 
6.1.2.3 - pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva; oú

6.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
6.1.2.5 - apresentar proposta oú amostra em desacordo com as especificaço) es do edital; 

6.1.3 - na)o celebrar o contrato oú na)o entregar a docúmentaça)o exigida para a contrataça)o, qúando
convocado dentro do prazo de validade de súa proposta;

6.1.3.1 - recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de preço, oú a
aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça)o;

6.1.4 - apresentar declaraça)o oú docúmentaça)o falsa exigida para o certame oú prestar declaraça)o
falsa dúrante a licitaça)o;

6.1.5 - fraúdar a licitaça)o;
6.1.6 -  comportar-se  de  modo  inido. neo  oú  cometer  fraúde  de  qúalqúer  natúreza,  em  especial

qúando:
6.1.6.1 - agir em conlúio oú em desconformidade com a lei; 
6.1.6.2 - indúzir deliberadamente a erro no júlgamento; 
6.1.6.3 - apresentar amostra falsificada oú deteriorada; 

6.1.7 - praticar atos ilí+citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça)o
6.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2 - Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça)o podera+ , garantida a pre+via defesa, aplicar
aos licitantes e/oú adjúdicata+ rios  as  segúintes sanço) es,  sem prejúí+zo das responsabilidades civil  e
criminal: 

6.2.1 - adverte.ncia;
6.2.2 - múlta;
6.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
6.2.4  -  declaraça)o  de  inidoneidade  para  licitar  oú  contratar,  enqúanto  perdúrarem  os  motivos

determinantes da púniça)o oú ate+  qúe seja promovida súa reabilitaça)o perante a pro+ pria aútoridade
qúe aplicoú a penalidade.

6.3 - Na aplicaça)o das sanço) es sera)o considerados:
6.3.1 - a natúreza e a gravidade da infraça)o cometida.
6.3.2 - as pecúliaridades do caso concreto
6.3.3 - as circúnsta.ncias agravantes oú atenúantes
6.3.4 - os danos qúe dela provierem para a Administraça)o Pú+ blica
6.3.5 -  a  implantaça)o  oú  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientaço) es dos o+ rga)os de controle.

6.4 - A múlta sera+  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo ma+ximo de 30 (trinta) dias  UO teis, a contar da comúnicaça)o oficial. 

6.4.1 - Para as infraço) es previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a múlta sera+  de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

6.4.2 - Para as infraço) es previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a múlta sera+  de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

6.5 - As sanço) es de adverte.ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça)o de inidoneidade para
licitar oú contratar podera)o ser aplicadas, cúmúlativamente oú na)o, aG  penalidade de múlta.

Praça Migúel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Múnicipal - Parqúe Assúnça)o - CEP: 06754-910 - Taboa)o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
   www.prefeitúra.ts.sp.gov.br  

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


31

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO

6.6 - Na aplicaça)o da sança)o de múlta sera+  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze)
dias ú+ teis, contado da data de súa intimaça)o.

6.7 - A sança)o de impedimento de licitar e contratar sera+  aplicada ao responsa+vel em decorre.ncia das
infraço) es  administrativas  relacionadas  nos  itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3,  qúando  na)o  se  jústificar  a
imposiça)o de penalidade mais grave,  e impedira+  o responsa+vel  de licitar e contratar no a.mbito da
Administraça)o Pú+ blica direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o+ rga)o oú entidade, pelo
prazo ma+ximo de 3 (tre.s) anos.

6.8 -  Podera+  ser  aplicada  ao  responsa+vel  a  sança)o  de  declaraça)o  de  inidoneidade  para  licitar  oú
contratar, em decorre.ncia da pra+ tica das infraço) es dispostas nos itens  6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 13.1.8,
bem como pelas infraço) es administrativas previstas nos itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3 qúe jústifiqúem a
imposiça)o de penalidade mais grave qúe a sança)o de impedimento de licitar e contratar, cúja dúraça)o
observara+  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9 - A recúsa injústificada do adjúdicata+ rio em assinar o contrato oú a ata de registro de preço, oú em
aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça)o, descrita no
item 13.1.3, caracterizara+  o descúmprimento total da obrigaça)o assúmida e o sújeitara+  aG s penalidades
e aG  imediata perda da garantia de proposta em favor do o+ rga)o oú entidade promotora da licitaça) o.

6.10 - A apúraça)o de responsabilidades relacionadas aG s sanço) es de impedimento de licitar e contratar
e de declaraça)o de inidoneidade para licitar oú contratar demandara+  a instaúraça)o de processo de
responsabilizaça)o a ser condúzido por comissa)o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta+ veis,
qúe avaliara+  fatos e circúnsta.ncias conhecidos e intimara+  o licitante oú o adjúdicata+ rio para, no prazo
de 15 (qúinze) dias ú+ teis, contado da data de súa intimaça)o, apresentar defesa escrita e especificar as
provas qúe pretenda prodúzir. 

6.11  - Cabera+  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú+ teis da aplicaça)o das sanço) es de adverte.ncia,
múlta  e  impedimento de  licitar  e  contratar,  contado da  data  da  intimaça)o,  o  qúal  sera+  dirigido aG
aútoridade qúe tiver proferido a decisa)o recorrida, qúe, se na)o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias ú+ teis, encaminhara+  o recúrso com súa motivaça)o aG  aútoridade súperior, qúe devera+  proferir súa
decisa)o no prazo ma+ximo de 20 (vinte) dias ú+ teis, contado do recebimento dos aútos.

6.12 - Cabera+  a apresentaça)o de pedido de reconsideraça)o da aplicaça)o da sança)o de declaraça)o de
inidoneidade  para  licitar  oú  contratar  no  prazo  de  15  (qúinze)  dias  ú+ teis,  contado  da  data  da
intimaça)o, e decidido no prazo ma+ximo de 20 (vinte) dias ú+ teis, contado do seú recebimento.

6.13 - O recúrso e o pedido de reconsideraça)o tera)o efeito súspensivo do ato oú da decisa)o recorrida
ate+  qúe sobrevenha decisa)o final da aútoridade competente.

6.14 - A aplicaça)o das sanço) es previstas neste edital na)o exclúi, em hipo+ tese algúma, a obrigaça)o de 
reparaça)o integral dos danos caúsados.

7 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 -  Os preços  registrados  podera)o  ser revistos  em decorre.ncia  de  eventúal  redúça)o  dos  preços
praticados no mercado oú de fato súperveniente aG  pesqúisa qúe súbsidioú a contrataça)o qúe eleve o
cústo do objeto registrado, cabendo aG  Administraça)o promover as negociaço) es júnto aos fornecedores,
observadas as disposiço) es contidas na alí+nea "d" do inciso II do capút do art. 124 da Lei Federal nº
14.133,de 1º de abril de 2021.
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7.2 -  Qúando  o  preço  registrado  se  tornar  súperior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
súperveniente,  a  Administraça)o  convocara+  o  fornecedor  para  negociar  a  redúça)o  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

7.2.1 - O fornecedor qúe na)o aceitar redúzir seús preços aos valores praticados pelo mercado sera+
liberado do compromisso assúmido, sem aplicaça)o de penalidade.

7.2.2 - A ordem de classificaça)o dos fornecedores qúe aceitarem redúzir seús preços aos valores de
mercado observara+  a classificaça)o original.

7.3 - No caso do preço de mercado se tornar súperior ao preço registrado e o fornecedor na)o púder
cúmprir  as  obrigaço) es  contidas  na  ata,  sera+  facúltado  ao  fornecedor  reqúerer  aG  Administraça)o  a
alteraça)o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça)o  de  fato  súperveniente  qúe  súpostamente  o
impossibilite de cúmprir o compromisso.

7.3.1 - Para fins do disposto no capút, devera+  o fornecedor encaminhar júntamente com o pedido
de  alteraça)o,  docúmentaça)o  comprobato+ ria  oú  planilha  de  cústos  qúe  demonstre  qúe  o  preço
registrado se tornoú invia+ vel frente aG s condiço) es inicialmente pactúadas.

7.3.2 - Caso na)o demonstrada a existe.ncia de fato súperveniente qúe torne insúbsistente o preço
registrado, o pedido sera+  indeferido pela Administraça)o, ficando o fornecedor obrigado a cúmprir as
obrigaço) es  contidas  na  ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seú  registro,  sem  prejúí+zo  das  sanço) es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em oútras legislaço) es aplica+ veis.

7.3.3 -  Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  súbitem  7.3.2,  a
Administraça)o devera+  convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça)o, qúe
aceitaram  registrar  preços  igúais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame  para  assegúrar  igúal
oportúnidade de negociaça)o.

7.3.4 - Na)o havendo e.xito nas negociaço) es, a Administraça)o devera+  proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabí+veis para o atendimento da necessidade pú+ blica de
maneira mais vantajosa.

7.3.5 - Na hipo+ tese  de comprovaça)o  do disposto no capút e  no súbitem 7.3.1,  a Administraça)o
procedera+  a atúalizaça)o do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.4 - O registro do fornecedor sera+  cancelado qúando:
7.4.1 - descúmprir as condiço) es da ata de registro de preços;
7.4.2 -  na)o  receber  a  nota  de  empenho  oú  instrúmento  eqúivalente  no  prazo  estabelecido

pelaAdministraça)o, sem jústificativa aceita+ vel;
7.4.3 -  na)o  aceitar  redúzir  seú  preço  registrado,  na  hipo+ tese  de  este  se  tornar  súperior

aGqúelespraticados no mercado;
7.4.4 - sofrer sança)o prevista no inciso III oú IV do capút do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º

deabril de 2021; oú
7.4.5 - for condenado por algúm dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abrilde 2021, por sentença transitada em júlgado.
7.4.6 -  O  cancelamento  de  registros  nas  hipo+ teses  previstas  neste  item  sera+  formalizado  apo+ s

decisa)o da aútoridade competente, assegúrados o contradito+ rio e a ampla defesa.

7.5 -  O  cancelamento  do registro  de preços  podera+  decorrer  de  caso fortúito  oú  força  maior qúe
prejúdiqúe o cúmprimento da ata, devidamente comprovado e jústificado:

7.5.1 - por raza)o de interesse pú+ blico; oú 
7.5.2 - a pedido do fornecedor.

8 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
8.1 - Cabe aG  Prefeitúra:

8.2 - Orientar aos servidores responsa+veis pelo recebimento dos prodútos licitados, de qúe na)o sera+
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permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  qúe  a  Administraça)o  emita  previamente  a  respectiva
aútorizaça)o, oú seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 -  Informar  e  reqúerer  de  imediato  aG  DETENTORA  a  súbstitúiça)o  do  prodúto  entregúe  em
desacordo com o Edital.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
9.1 - Fornecer qúando solicitado, dúrante a vige.ncia da Ata de Registro de Preços;

9.2 - Informar com antecede.ncia de 48 horas, qúando da impossibilidade na entrega do prodúto;

9.3 -  Proceder aG  súbstitúiça)o do prodúto qúe for entregúe em desacordo com as especificaço) es do
Edital;

9.4 - Responder por qúaisqúer danos caúsados aos empregados oú a terceiros,  decorrentes de súa
cúlpa  oú  dolo  na  execúça)o  do  objeto  da  presente  licitaça)o,  na)o  exclúindo  oú  redúzindo  essa
responsabilidade aG  fiscalizaça)o oú acompanhamento pela Prefeitúra;

9.5 -  Manter-se,  dúrante  toda  execúça)o  do  fornecimento,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço) es
assúmidas, todas as condiço) es de habilitaça)o e qúalificaça)o exigidas na Licitaça)o;

9.6 - A inadimple.ncia da licitante, com refere.ncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais na)o
transfere aG  administraça)o pú+ blica a responsabilidade por seú pagamento, nem podera+  onerar o objeto
do presente Edital.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
10.1 - Nas hipo+ teses em qúe for necessa+ ria para as negociaço) es a disponibilizaça)o de dados pessoais
de  qúalqúer  natúreza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço) es  vigentes
aplica+ veis, inclúindo, mas na)o se limitando aG  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça)o de Dados”) e adotar medidas de segúrança, e
te+cnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No cúrso das Negociaço) es  caso seja necessa+ ria  a  transmissa)o  oú disponibilizaça)o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegúrar qúe os dados sejam precisos e atúalizados.
Observando as regras de segúrança e proteça)o, bem como de transmissa)o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a ú+ nica responsa+vel  pelos danos caúsados pela na)o observa. ncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  sera+  individúalmente  responsa+vel  pelo  cúmprimento  e  súas  obrigaço) es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventúais  regúlamentaço) es  emitidas  posteriormente  por  aútoridade
regúladora competente.

10.2.2 - Cada Parte sera+  responsa+vel perante a oútra Parte por qúaisqúer danos caúsados, sendo
devidamente comprovados a cúlpa em regúlar processo júdicial, em decorre.ncia de (i) da violaça)o de
súas obrigaço) es no a.mbito desta cla+úsúla e/oú (ii) da violaça)o de qúalqúer direito dos titúlares de
dados,  devendo  ressarcir  a  oútra  Parte  por  todo  e  qúalqúer  gasto,  cústo  despesas,  honora+ rios  de
advogados  e  cústas  processúais  efetivamente  incorridos  oú  indenizaça)o/múlta  a  ser  paga  em
decorre.ncia de tal violaça)o.

11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
11.1 - As Partes declaram ter cie.ncia dos deveres de condúzir os seús nego+ cios de maneira legal, e+ tica
e transparente, conforme reqúisitos das Normas Anticorrúpça)o inclúindo, mas na)o se limitando aG  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seús  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros qúe as representem, a obrigaça)o de cúmprir estas diretrizes.
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12 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
12.1  – As  Partes  declaram  ter  cie.ncia  dos  deveres  de  retença)o  de  imposto  de  renda,  conforme
reqúisito do Decreto Múnicipal de Taboa)o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei
Federal  nº.  9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos  regúlamentos  e de  estender  a todos
contratados a obrigaça)o de cúmprir este decreto.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa)o da Serra para dirimir qúaisqúer qúesto) es oriúndas da
presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera)o sempre contados em dias corridos, exclúindo-se o dia
do iní+cio e inclúindo-se o dia do vencimento. Se qúaisqúer dos prazos aqúi previstos recair em dia qúe
na)o haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-a+  para o primeiro dia ú+ til súbseqúente de
fúncionamento.

13.3 -  A presente Ata de Registro de Preços súbordina-se aG s  todas as disposiço) es contidas na Lei
Federal de Licitaço) es nº. 14.133/21, no qúe coúber, e demais alteraço) es súbseqúentes, ale+m de todas
as cla+úsúlas e anexos do Caderno Licitato+ rio.

E por estarem de acordo com as condiço) es desta Ata, assinam as partes em 02 (dúas) vias de igúal teor
e forma, na presença de 02 (dúas) testemúnhas.

Taboa)o da Serra, __ de ________de 2024.

                                                                                                          

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAO RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAX O E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICIOPIO DE TABOAX O DA SERRA
E-mail Institúcional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE
E-mail:

DETENTORA

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Olí+vio No+ brega Filho
Secreta+ rio Múnicipal de Esportes e Lazer

TESTEMUNHAS:
1)______________________________________________________________                            2)_______________________________________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  40.590/2023

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE   ARBITRAGEM   NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE
FUTEBOL, FUTSAL, BASQUETE  E  VOLEI”.

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

Ao:

DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E

TECNOLOGIA

                                                                                                                                                    

Em  atendimento  ao  reqúerimento  do  Departamento  de  Licitaço) es  –  Secretaria

Múnicipal  de  Administraça)o  e  Tecnologia,  de  folhas  235/240,  sendo  esse  fúndamentado  nas

observaço) es do Parecer Júrí+dico constantes nas fls.  228 e segúintes, onde reqúer-se jústificativa da

falta de pesqúisas de preços qúe na)o foram baseadas nos para.metros do artigo 5º, incisos I e II do

Decreto Múnicipal nº 08/2024 de 22 de janeiro de 2024, cúmpre jústificar o qúe segúe:

                                                                 
1. DA JUSTIFICATIVA

O  Portal  Nacional  de  Contrataço) es  Pú+ blicas  (PNCP)  e+  o  sí+tio  eletro. nico  oficial

destinado aG  divúlgaça)o centralizada e obrigato+ ria dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021. Ocorre

qúe na data destinada as pesqúisas devido as fortes chúvas qúe últimamente te.m devastado toda Sa)o

Paúlo, caúsando problemas nas redes ele+ tricas, internet e principalmente nos meios digitais, fato qúe

ocasiona constantemente indisponibilidade nos sistemas e sí+tios eletro. nico,  e devido tais fatos na)o

foram possí+veis acessar os portais eletro. nicos para efetúar pesqúisas.

Considerando,  qúe  a  necessidade  desses  serviços  destina-se  ao  atendimento  dos

objetivos qúe sa)o a celeridade fúncional e o regúlar fúncionamento dos eqúipamentos geradores dos

serviços aqúi desenvolvidos;

Assim como considerando, ainda qúe a Secretaria de Esporte e Lazer, no perí+odo
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destinado  as  pesqúisas,  sofreú  com  indisponibilidades  na  internet  e  apo+ s  diversas  tentativas  sem

súcesso da pesqúisa no PNCP,  baseando-se nos entendimentos do Tribúnal de Contas da Unia)o qúe

preceitúa e qúe ja+  decidiú sobre o assúnto, apresentoú 3 (tre.s) cotaço) es de fornecedores distintos,

(pesqúisa  de  mercado),  conforme  segúe  encartada,  pa+ ginas  165/174,  anexo  nesse  Processo

Administrativo conforme transcrevemos o entendimento do TCU:

“No  caso  de  impossibilidade  de  obtenção  de  preços  referenciais,  via
sistemas oficiais, para a estimativa dos custos em processos licitatórios,
deve  ser  realizada  pesquisa  contendo  o  mínimo  de  três  cotações  de
empresas/fornecedores  distintos,  fazendo  constar  do  respectivo
processo a documentação comprobatória pertinente aos levantamentos
e  estudos  que  fundamentaram  o  preço  estimado,  devendo  ser
devidamente justificadas as situações em que não for possível atingir o
número mínimo de cotações”.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A Prestaça)o de serviço para realizaça)o dos campeonatos nas modalidade Fútebol de

Campo, Fútsal, vo. lei e Bastebol, compreende toda a organizaça)o de campeonato múnicipais e abertos

promovidos pela Secretaria de Esportes,  com comissa)o disciplinar,  sú+ múlas,  segúrança,  abertúra e

encerramento, premiaça)o e búsca de novos locais para realizaça)o pra realizaça)o se necessa+ rio.

Sendo todos os jogos organizados conforme tabelas anexas, sendo descritos todo o

processo  de  abertúra  ate+  as  classificaço) es  finais.  Compondo  o  presente  objeto  de  contrataça)o  de

Arbitragem  para  eventos  esportivos,  conforme  a  segúir  descriminado  com  súas  especificaço) es

Te+cnicas:

                                             
                                                               

Item Descrição Unidade Qtde

1
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol 1 divisa)o, categoria adúlto,
com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min sendo
1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 100

2
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol 2 divisa)o, categoria adúlto,
com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min sendo

jogos 100
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1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

3 Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol 3 divisa)o, categoria adúlto,
com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min sendo
1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 100

4
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol seletiva 3 divisa)o ,categoria
adúlto, com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min
sendo 1 arbitro 1 mesa+ rio e 2 assistentes

jogos 130

5
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Veterano, categoria adúlto,
com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min sendo
1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 100

6

Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Seletiva Veterano, categoria
adúlto, com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min
sendo 1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos

    70

7
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Escolinha, categoria infantil,
com dúraça)o de 1h00corridos divididos em 02 tempos de 25 min sendo 1
arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 300

8
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Se.nior, categoria adúlto, com
dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min sendo 2
arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 100

9

Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Master, categoria adúlto, com
dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35 min sendo 2
arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos    100

10

Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Sel Master, categoria adúlto,
com dúraça)o de 1h05 corridos divididos em 02 tempos de 30 min sendo
2 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 20

11
Arbitragem de jogos de modalidade Fútebol Sel Seniors, categoria adúlto,
com dúraça)o de 1h05 corridos divididos em 02 tempos de 30 min sendo
1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 20

        

12
Arbitragem de jogos na Modalidade Fútsal 1 Divisa)o, dúraça)o
40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos sendo 2
a+ rbitros 2 anotadores

jogos 115
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13

Arbitragem de jogos na Modalidade Fútsal 2 Divisa)o, dúraça)o
40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos sendo 2
a+ rbitros 2 anotadores

jogos 115

14 Arbitragem de jogos na Modalidade Fútsal  3 Divisa)o, dúraça)o
40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos sendo 2
a+ rbitros 2 anotadores

jogos 115

15

Arbitragem de jogos na modalidade Fútsal Veterano, dúraça)o
40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos sendo 2
a+ rbitros 2 anotadores;

jogos 100

16

Arbitragem  de  jogos  na   modalidade  Fútsal  Copa  Inocoop,
categoria  adúlto,  com dúraça)o  de  40min corridos  divididos
em 02 tempos de 20 min sendo ,2 a+ rbitros e 2 anotadores; Jogos 100

17
Arbitragem  de  jogos  na  modalidade  Fútsal   Copa  S.  Júdas,
dúraça)o 40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos
sendo 2 a+ rbitros 2 anotadores

Jogos 110

18
Arbitragem  de  jogos  na  modalidade  Fútsal  Copa  Inocoop,
categoria adúlto, com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em
02  tempos  de  35  min  sendo  1  arbitro  1  mesa+ rio   e  2
assistentes

Jogos 110

19
Arbitragem de jogos na modalidade Fútsal Est. Metropolitano,
dúraça)o 40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos
sendo 2 a+ rbitros 2 anotadores.

jogos  70

20 Arbitragem  de  jogos  na  modalidade  Fútsal  Copa  Maraba+ ,
categoria  adúlto,  com dúraça)o  de  40min corridos  divididos
em 02 tempos de 20 min sendo ,2 a+ rbitros e 2 anotadores

jogos 100

21

Arbitragem  de  jogos  na  modalidade  Fútsal  Seletiva  3
divisa)o ,dúraça)o 40 min corridos divididos em 2 tempos 20
minútos sendo 2 a+ rbitros 2 anotadores

Arbitragem de jogos na modalidsde Fútsal Seletiva 3 divisa)o,
dúraça)o  40  min.  Corridos,  divididos  em  2  tempos  de  20
minútos, sendo 2 arbitro e 2 anotadores

jogos 100

jogo     20
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22

Arbitragem de jogos na modalidade fútsal Feminino, dúraça)o
40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos sendo 2
a+ rbitros 2 anotadores

23 Arbitragem  de  jogos  na  modalidade  Fútsal  Semel  Menores,
com dúraça)o de 1h15 corridos divididos em 02 tempos de 35
min sendo 1 arbitro 1 mesa+ rio  e 2 assistentes

jogos 100

24
Arbitragem de jogos na modalidade Fútsal Seletiva Veteranos,
dúraça)o 40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos
sendo 2 a+ rbitros 2 anotadores

jogos 20

25
Arbitragem de jogos na modalidade Fútsal  Copa CSU, dúraça)o
40 min corridos divididos em 2 tempos 20 minútos sendo 2
a+ rbitros 2 anotadores

jogos 110

26

Arbitragem  de  jogos  de  modalidade  Basqúetebol
mascúlino/feminino, categoria adúlto, com dúraça)o de 40 min
corridos divididos em 04 tempos de 10 min sendo, 2 a+ rbitros
e 2anotadores

jogos  25

27
Arbitragem de jogos na modalidade Fútsal Voleibol, categoria
adúlto,  com  dúraça)o  de  40min  corridos  divididos  em  02
tempos de 20 min sendo, 2 a+ rbitros e 2 anotadores

jogos 25

                                                                      ÍTEM  2  DO  TERMO DE  REFEÊNCIA  

Capacidade técnico-operacional, em         nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica         de         direito         público  

ou         privado,         comprobatório(s)         do         desempenho         de         atividade         pertinente         e         compatível         em         características         e  

prazos         com         o         objeto         desta         licitação.  

 Apresentar         o         Certificado         de         Arbitragem         da         respectiva         Federação         e/ou     Ligas     Municipais.  

                                                                                                    

Súbmetendo-se  a  presente  jústificativa  e  especificaço) es  te+cnicas,  assim  como

cronogramas, tabelas dos jogos e competiço) es aG  Ana+ lise do Departamento de Licitaço) es .

OLÍVIO NÓBREGA

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40.590/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE   ARBITRAGEM   NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE   FUTEBOL,  FUTSAL,
BASQUETE  E  VOLEI”.

                                    ANEXO  V                                                                         

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - LEI Nº 14.133/2021

OBSERVAÇÕES INICIAIS: Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº.

003/2024, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP´s). A

elaboração  dos  estudos  técnicos  preliminares  constitui  a  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma

contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e econômica

da contratação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que somente será

elaborado  se  a  contratação  for  considerada  viável.  Objetivando  subsidiar  a  elaboração  do  ETP  é

importante  examinar  os  normativos  (normas,  regras,  preceitos  e  legislações)  que  disciplinam  os

materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar

as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as inconsistências ocorridas nas fases

de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e execução do objeto. 

Unidade Requisitantes: Secretaria Múnicipal de Esportes e Lazer

2.Objeto:  Contrataça)o de empresa para prestaça)o de serviços de arbitragem nos campeonatos múnicipais de
fútebol, fútsal, basqúete e vo+ lei, a ser realizada nos campeonatos Múnicipais.

3.  Justificativa  da  Necessidade-  A  presente  contrataça)o  faz-se  necessa+ ria,  haja  vista,  a  realizaça)o  de
campeonatos e a necessidade de arbitragem para todas as partidas e modalidades descritas no presente objeto.

4. Resultados Pretendidos- Os resúltados, tem com fúlcro a mediaça)o arbitral na realizaça)o dos campeonatos e
competiço) es  esportivas  aqúi  tratadas,  com  espoco  de  profissionalizaça)o  e  segúrança  nos  jogos  a  serem
realizados.

5. Alinhamento ao Planejamento -  A presente contrataça)o encontra-se alinhada e de acordo com o Plano de
Contrataço) es anúal da referida secretaria, sendo observados os crite+rios, objetivos e qúantitativos ora descritos
no Termo de Refere.ncia.
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6. Levantamento das Alternativas Disponíveis no Mercado (IV - indicação das alternativas existentes e
sua análise, sob os aspectos técnico, econômico e ambiental) 

Solução 1

A solúça) o  encontrada em úma pesqúisa mercadolo+ gica,  e+  a  contrataça)o  de  profissionais de arbitragem para
mediaça) o  dos jogos  aqúi  ora  tratados.Esta  solúça)o  evita  fútúros  problemas decorrentes  da  falta  da  referida
contrataça) o de serviços.

Solução 2
A soliúça) o aqúi aventada, tambe+m diz no qúe cerne a contrataça)o de arbitragem para mediaça)o, e obtença)o da 
ordem em todas as partidas e jogos a serem realizados no campeonato.

7. Justificativa da Escolha (V - justificativa da solução escolhida)

A Jústificativa encontra respaldo te+cnico e júrí+dico, haja vista, ser de primordial importa.ncia e indispensa+vel para
o caso em testilha.

8. Classificação serviço

A contrataça)o de empresa para prestaça)o de serviços de arbitragem nos campeonatos múnicipais de fútebol,
fútsal, basqúete e volei e+  indispensa+vel, visando a segúrança, legalidade e eficie.ncia, principios basilares do artigo
37 capút da Constitúiça)o Federal Brasileira, tendo a conotaça)o de serviço comúm, com fúlcro na Lei 14.133/21.

9.  Do  Sistema  de  Registro  de  Preços  (VIII  -  identificação  a  possibilidade  de  contratação  através  de
Sistema de Registro de Preços)

Em conformidade com o DECRETO Nº 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 Regúlamenta a contrataça)o de serviços
e obras e a aqúisiça)o e a locaça)o de bens qúando processadas por meio de sistema de registro de preços - SRP, no
a. mbito da Administraça)o Pú+ blica Múnicipal Direta, Aúta+ rqúica e Fúndacional. 

Art. 3° - O Sistema de Registro de Preços podera+  ser adotado nas segúintes hipo+ teses

1 - qúando, pelas caracterí+sticas do bem oú serviço, hoúver necessidade de contrataço) es freqúentes;
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V - qúando, pela natúreza do objeto, na)o for possí+vel definir previamente o qúantitativo a ser demandado pela
Administraça) o.

10.  Justificativa  do  parcelamento  (IX  -  avaliação  do  parcelamento  ou  da  unificação  do  objeto  da
contratação, com a demonstração da viabilidade da definição proposta)

No caso em tela, na)o ha de se falar em parcelamento na contrataça)o,haja vista, qúe de conformidade com as datas
e a realizaça) o dos jogos e campeonatos, sera+  útilizado o serviço com base na Ata de registros de preços.

11. Interesse de contratação por outras unidades administrativas (X - realização de consulta, quando
cabível, a outras unidades administrativas acerca do interesse na contratação)

Descabe a realizaça)o de consúlta a oútras únidades administrativas acerca do interesse na contrataça)o, pois a
demanda e+  exclúsiva da Secretraia de Esportes e Lazer, raza)o pela qúal a aqúisiça)o esta+  definida para atender a
referida únidade.

12. Existência de pedidos idênticos ou de mesma natureza, realizados pelas unidades administrativas.
(XI - identificação e juntada, quando cabíveis, de pedidos idênticos ou de mesma natureza apresentados
por outras unidades administrativas).

Devido  aG  demanda  ser  exclúsiva  da  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer,  na)o  cabe  pedido  de  oútras  únidades
administrativas.

13. Especificação do objeto, quantidade, memória de cálculo, critérios de sustentabilidade.

A seleça) o dos itens a serem adqúiridos, súas qúantidades e súas descriço) es foram definidas atrave+s planejamento
pre+vio  pelo  setor  te+cnico  responsa+vel,  onde  verificoú-se  a  demanda  estimada  de  cada  únidade  de  saú+ de,
acrescentando úma margem de segúrança, conforme docúmentos constantes no termo de refere.ncia.

14. Critérios de habilitação do licitante (Capacidade técnica, se necessário)

A contratada obriga-se a responder pela qúalidade, integridade e túdo qúe se refere ao objeto, atendendo a toda
legislaça) o expedidas pelos o+ rga)os e age.ncias regúladoras competentes,  ale+m de atender a relaça)o exigida no
termo de refere.ncia em especial a Lei 14.133/21 e Decreto Múnicipal nú+ mero 003/24.

Art.  35.  Para  habilitação dos licitantes,  serão exigidos  os documentos  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133/2021. § 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
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e econômicofinanceira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro
cadastral em sistema eletrônico, caso existente essa funcionalidade. § 2º A documentação de habilitação
de  que  trata  o  caput  poderá  ser  dispensada,  total  ou  parcialmente,  nas  contratações  para  entrega
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado
inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

1.

Critérios de aceitação da proposta

Apresentaça)o de cata+ logo pormenorizado descrevendo os serviços.

16. Prazo, critérios e condições de fornecimento

A  empresa  contratada  devera  atender  os  pedidos  realizados  pela  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer,  com
fúndamento nos pedido e na Ata de Registros de Preços.

17 - Condições para o recebimento provisório e definitivo: 

As condiço) es estarao definidas na Ata de Registros de Preços a ser firmada entre a Contratante e a Contratada.

18 - Garantia, validade do bem e serviço:

Estara) o descritos na Ata de Registro de Preços.

19. Prazo de pagamento

O pagamento sera+  efetúado ate+  14 D.A.E.D. , a contar da protocolizaça)o da Nota Fiscal/Fatúra oú docúmento 
eqúivalente, no setor responsa+vel por pagamento.No ato da entrega da mercadoria a nota fiscal devera+  vir 
acompanhada com todos os docúmentos atúalizados, exigidos em edital.

  
20. Estimativa Preliminar de Preços (XII - orçamento detalhado em preço: unitários, fundamentado em
pesquisa no mercado, acompanhada da respectiva memória de cálculo

Praça Migúel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Múnicipal - Parqúe Assúnça)o - CEP: 06754-910 - Taboa)o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
   www.prefeitúra.ts.sp.gov.br  

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


44

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

SEGUNDO CADERNO
O valor total anúal estimado para a aqúisiça)o e+  de R$ 2.301.862,50 (Dois milho) es, trezentos e úm mil, oitocentos
e sessenta e dois reais e cinqúenta centavos). O levantamento estimado de preços foi baseado em pesqúisas feitas
com empresas aútorizadas no ramo, apo+ s ampla levantamento de mercado conforme docúmentos anexos ao
termo de referencia. 

21. Riscos da Não Contratação

Por  se  tratar  de  Prestaça)o  de  Serviços  Comúns  de  Arbitragem,  na)o  sa)o  vislúmbrados  riscos  no  tocante  a
realizaça)o.

                                      Previsão de Custo Máximo:
*  R$  2.301.862,50  (Dois  milhões,  trezentos  e  um  mil,  oitocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta
centavos).

. Indicação do fiscal do contrato ou gerenciador da ata de registro

__________________________________________________ 

Nome do Servidor da Secretaria de Esportes e Lazer

_________________________________________________________________

Gestor da Ata de Registro de Preços atrelada ao presente serviço de arbitragem.

Taboa) o da Serra-SP, 20 de fevereiro de 2024

_________________________________________ 

OLÍVIO NÓBREGA FILHO

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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ANEXO VI                                                                                                          

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  40.590/2023                                                                                                                                             

                                          

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE   ARBITRAGEM   NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE   FUTEBOL,  FUTSAL,
BASQUETE  E  VOLEI”.

QUANTITATIVO ANUAL E PREÇO MÁXIMO PERMITIDO
                                              

Item Descritivo
Unid

.
Qtde

Valor
Unitário
Máximo

Permitido
R$

Valor Total
Máximo

Permitido R$

01 FUTEBOL 1 DIVISAO JG 100 1.266,67 126.666,67
02 FUTEBOL 2 DIVISAO JG 100 1.200,00 120.000,00
03 FUTEBOL 3 DIVISAO JG 100 1.133,33 113.333,33
04 FUTEBOL SELETIVA 3 DIVISAO JG 130 1.133,33 147.333,33
05 FUTEBOL VETERANO JG 100 1.133,33 113.333,33

    06  * FUTEBOL SELETIVA VETERANO JG 70 1.133,33 79.333,33
07 FUTEBOL ESCOLINHA JG 300 1.100,00 330.000,00
08 FUTEBOL SENIOR JG 100 1.133,33 113.333,33
09 FUTEBOL MASTER JG 100 1.133,33 113.333,33

10 * FUTEBOL SEL MASTER JG 20 1.133,33 22.666,67
11 * FUTEBOL SEL SENIORS JG 20 1.133,33 22.666,67
12 FUTSAL 1 DIVISAO JG 115 966,67 111.166,67
13 FUTSAL 2 DIVISAO JG 115 966,67 111.166,67
14 FUTSAL 3 DIVISAO JG 115 966,67 111.166,67
15 FUTSAL VETERANO JG 100 966,67 96.666,67
16 FUSTAL EVANGELICO JG 100 966,67 96.666,67
17 FUTSAL COPA S.JUDAS JG 110 966,67 106.333,33
18 FUTSAL COPA INOCOOP. JG 110 966,67 106.333,33
19 FUTSAL ESTADUAL METROPOLITANO JG 100 966,67 96.666,67
20 FUTSAL COPA MARABA. JG 110 966,67 106.333,33

  21 * FUTSAL SELETIVA 3 DIVISAO JG 70 966,67 67.666,67
22 FUTSAL FEMININO. JG 100 966,67 96.666,67
23 FUTSAL SEMEL MENORES. JG 100 966,67 96.666,67

      24    * FUTSAL SELETIVA VETERANOS. JG 20 966,67 19.333,33
25 FUTSAL COPA CSU. JG 110 966,67 106.333,33

  26  * BASQUETE JG 25 1.500,00 37.500,00
  27  * VOLEIBOL JG 25 1.500,00 37.500,00

              (*) Ficam reservados os itens  06,10,11,21,24,26 e 27, às microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, em cumprimento ao disposto na lei complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, com redação dada pela lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2017.
                                                                                                                  

Valor total estimado:  R$ 2.706.166,67 ( Dois milhões, setecentos  e seis mil, cento e sessenta e
seis  reais  e sessenta  e sete  centavos).
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                                                                               ANEXO VII

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAX O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº E-001/2024

DATA DE ASSINATURA: __/__/____

DATA DE VIGE_ NCIA: __/__/____

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE   ARBITRAGEM   NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE
FUTEBOL, FUTSAL, BASQUETE  E  VOLEI”.

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado e+  de R$

Declaro(amos), na qúalidade de responsa+ vel(is) pela entidade súpra epigrafada, sob as penas da Lei,

qúe os demais docúmentos originais, atinentes aG  correspondente licitaça)o, encontram-se no respectivo

processo administrativo arqúivado na origem aG  disposiça)o do Tribúnal de Contas do Estado de Sa)o

Paúlo e sera)o remetidos qúando reqúisitados.

Taboa)o da Serra, ___ de ____________ de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAO RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAX O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAX O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGAX O ELETRO_ NICO - Nº E-132/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA  A “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  ARBITRAGEM  NOS   CAMPEONATOS  MUNICIPAIS  DE  FUTEBOL,  FUTSAL,
BASQUETEBOL E VOLEI”.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Lúiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358 
lúizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, no+ s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajúste  acima  referido,  seús  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  súa  execúça)o
contratúal, estara)o sújeitos a ana+ lise e júlgamento pelo Tribúnal de Contas do Estado de Sa)o Paúlo,
cújo tra.mite processúal ocorrera+  pelo sistema eletro. nico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo co+ pias das manifestaço) es de interesse,
Despachos  e  Deciso) es,  mediante  regúlar  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletro. nico,  em
consona.ncia com o estabelecido na Resolúça)o nº 01/2011 do TCESP;
c) ale+m de disponí+veis  no processo  eletro. nico,  todos  os  Despachos  e  Deciso) es  qúe vierem a ser
tomados, relativamente ao alúdido processo, sera)o públicados no Dia+ rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribúnal de Contas do Estado de Sa)o Paúlo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta)o, a contagem
dos prazos processúais, conforme regras do Co+ digo de Processo Civil;
d)       as informaço) es pessoais dos responsa+veis pela contratante e interessados esta)o cadastradas no
mo+ dúlo eletro. nico do  “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instrúço) es nº 01/2020, conforme “Declaraça)o(o) es) de Atúalizaça)o Cadastral” anexa (s);
e) e+  de exclúsiva responsabilidade do contratado manter seús dados sempre atúalizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate+  seú júlgamento final e conseqúente públicaça)o;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recúrsos e o qúe mais coúber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________                                                                                                                                              
Assinatúra: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatúra: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatúra: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatúra: ______________________________________________________
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Assinatúra:                                                                                                                                                                               
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob súa responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Assinatúra:                                                                                                          

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis  por ações de acompanhamento,  monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência  deste  Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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